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RESUMO 

 
A crise da democracia representativa, tão debatida nos últimos anos pelos 
estudiosos da teoria política, reacende a necessidade de uma participação mais 
efetiva da sociedade civil, que interaja e influencie na elaboração do planejamento 
governamental, como forma de se ter um melhor controle social. Diante disso, esta 
pesquisa investigou se houve ou não participação social na elaboração dos planos 
plurianuais de Maceió no período de 2002 a 2017. Para alcançar os objetivos 
pretendidos, o procedimento metodológico utilizado na investigação quanto aos 
objetivos foi descritiva, quanto a abordagem a pesquisa é qualitativa. A pesquisa 
pode também ser classificada como exploratória, se forem considerados os 
procedimentos, pois utilizo revisão da literatura, análises documentais em fichas de 
inscrição das audiências públicas, regimento das audiências, cartilhas, manuais e 
atas contendo o registro das audiências públicas. Foi comparado e analisado os 
planos plurianuais do município de Maceió elaborados nos quadriênios de 
2002/2005, 2006/2009, 2010/2013, e 2014/2017; visando identificar nestes a 
presença ou não de demandas  da sociedade. O resultado desse exercício está 
expresso em  três capítulos que tratam respectivamente de gestão pública, 
democracia e participação; do planejamento dos planos plurianuais em Maceió e, 
por fim, da análise dos planos plurianuais. Os resultados apresentados demonstram 
que houve participação, embora esta não tenha sido efetiva. Não podendo ser 
conclusivo sobre as causas da baixa participação, o trabalho sugere pontos, para 
tornar a participação popular mais efetiva nas audiências públicas, durante o 
processo orçamentário junto ao Poder Executivo na cidade de Maceió. 
 
Palavras-chave: democracia representativa; participação; controle social; PPA - 
Maceió. 
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ABSTRACT 

 
The crisis of representative democracy, so debated in recent years by scholars of 
political theory, rekindles the need for a more effective participation of civil society, 
which interacts and influences the elaboration of governmental planning, as a way to 
have a better social control. Therefore, this research investigated whether or not 
there was social participation in the elaboration of the multi-annual plans of Maceió in 
the period from 2002 to 2017. In order to reach the desired objectives, the 
methodological procedure used in the research regarding the objectives was 
descriptive, qualitative. The research can also be classified as exploratory, if the 
procedures are considered, since I use a literature review, documentary analyzes on 
registration forms of public hearings, audience rules, booklets, manuals and minutes 
containing the record of public hearings. The multi-year plans of the municipality of 
Maceió were compared and analyzed in the quadrenniums of 2002/2005, 2006/2009, 
2010/2013 and 2014/2017; aiming to identify in these the presence or not of 
demands of society. The result of this exercise is expressed in three chapters dealing 
respectively with public management, democracy and participation; the planning of 
the multi-annual plans in Maceió and, finally, the analysis of the multiannual plans. 
The results presented show that there was participation, although this was not 
effective. Not being able to be conclusive about the causes of low participation, the 
paper suggests points, to make popular participation more effective in public 
hearings during the budget process with the Executive Branch in the city of Maceió. 
 
Keywords: representative democracy; participation; social control; PPA - Maceió. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O sistema orçamentário brasileiro composto pelas leis do Plano Plurianual 

(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), 

previsto no art. 165 da Constituição de 1988 e suas proposituras, é de competência 

exclusiva do Poder Executivo: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais (BRASIL, 1988). 

Ao enfatizar a função de planejamento, a CF/88 introduziu significativas 

mudanças na forma de condução do processo orçamentário brasileiro, pois aliou o 

orçamento ao planejamento (ANDRADE, 2006, p. 1). Ademais, a Carta Magna tratou 

de evidenciar a integração dos instrumentos de planejamento: Plano Plurianual 

(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). Para 

Giacomoni, 

A integração entre PPA e LOA fica ainda mais bem explicitada por 
meio do papel cumprido por outra novidade da Constituição de 1988, 
a LDO, que além de fornecer orientação para a elaboração dos 
orçamentos anuais, tem por finalidade destacar, da programação 
plurianual, as prioridades e metas a serem executadas em cada 
orçamento anual (GIACOMONI, 2004, p. 212). 

O artigo 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal (BRASIL, 2000), também 

reforça a necessidade de integração entre os instrumentos de planejamento, 

exigindo que a elaboração e execução da lei orçamentária anual se articulem com a 

lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual. 

Na esfera municipal, além destes instrumentos, corrobora com o processo de 

planejamento municipal o Plano Diretor Municipal, que é o instrumento norteador da 

política de desenvolvimento e expansão urbana, instituído pela Lei Federal Lei n.º 

10.257 – Estatuto das Cidades (BRASIL, 2001). No município de Maceió, o Plano 

Diretor foi instituído pela Lei Municipal nº 5486, de 30 de dezembro de 2005, que 

prescreve no parágrafo único, do art. 2º, a necessidade de integração com o PPA, a 

LDO e a LOA: 
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Art. 2º. O Plano Diretor é o principal instrumento da política de 
desenvolvimento urbano e ambiental de Maceió, aplicável a todo o 
território municipal e referência obrigatória para os agentes públicos 
e privados que atuam no Município. 

Parágrafo único. O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Anual do Município deverão incorporar as diretrizes 
definidas no Plano Diretor (MACEIÓ, 2005). 

Para Santos (2006), o planejamento governamental é indispensável para a 

correta e responsável aplicação dos recursos públicos e que, no discurso político e 

institucional, o planejamento deve ser a primeira função administrativa de um 

governo, a base para todas as ações que serão desenvolvidas, e que nele devem 

estar descritos claramente os objetivos futuros e a previsão dos meios necessários 

para alcançá-los, de maneira que ocorram as transformações na comunidade, na 

qual o governo pretende intervir, devendo ocorrer por meio das decisões e 

interesses da maioria de seus habitantes e não somente por vontade política ou por 

circunstâncias fortuitas. 

Na visão de Evans et al.(2013), o exercício de participação como medida de 

legitimação é o grande problema, pois enquanto a retórica dos formuladores de 

políticas é enfatizar a importância da participação popular, na prática, os cidadãos 

apenas são consultados para legitimar ou não as decisões de governo. 

Essa conjuntura pode ser compreendida, se observarmos a história recente 

da jovem democracia brasileira, que é marcada por governos autoritários, populistas 

e elitistas. Pouco ou nada comprometidos com o desenvolvimento da justiça social e 

com a criação de mecanismos que possam alicerçar a construção de uma sociedade 

democraticamente robusta, consciente, que não seja manipulada pelos interesses 

dos agentes dominantes e que não acreditem que exercer a cidadania é votar 

sempre que convocado (SOUZA, 2006). 

Mesmo estando previsto em diversas legislações, os mecanismos que 

asseguram a participação popular e a transparência das contas públicas ainda não 

foram apropriados pela sociedade. A participação social nas arenas decisórias ainda 

é muito aquém do que deveria ser. Faz-se necessário pensar em meios de a 

sociedade se empoderar e fazer melhor uso desses mecanismos para ter uma maior 

participação nos processos de planejamento do município. 

Diante desse cenário, a presente pesquisa pretende fazer uma análise da 

participação social no processo de elaboração dos planos plurianuais de Maceió, 
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com base nos documentos disponibilizados pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento (SEMPLA), buscando entender se houve 

participação social no processo de elaboração dos planos plurianuais nos 

quadriênios 2002-2005, 2006-2009, 2010-2013 e 2014-2017 na cidade de Maceió, 

com escolha de ações prioritárias, ou se constituiu em um mecanismo meramente 

formal, que não assegurou a efetividade das ações priorizadas pela sociedade. O 

objetivo da pesquisa é averiguar como se deu o processo de elaboração dos planos 

plurianuais no município de Maceió, buscando compreender os seguintes pontos: se 

foi disponibilizado algum mecanismos que permitisse a participação da sociedade no 

processo de elaboração dos planos; se o conteúdo apresentado nos planos são 

compatíveis com a estrutura delineada a partir do art. 165 da CF/88 (BRASIL, 2012), 

no Manual de Elaboração– o passo a passo para elaboração dos Planos Plurianuais 

para municípios (VAINER; ALBUQUERQUE; GARSON, 2005), e se há previsão para 

monitoramento da programação proposta. 

Para alcançar o objetivo pretendido, realizamos uma pesquisa de método 

indutivo, considerando as experiências acumuladas do pesquisador, como técnico 

de planejamento, cujo exercício profissional durante anos, atuando em projetos 

acadêmicos em sala de aula de graduação e em programas de extensão, suscitou a 

preocupação que reverbera no campo político e social sobre qual o papel do cidadão 

no processo de elaboração do orçamento público municipal. Em relação à 

abordagem, a pesquisa é qualitativa, pois procura compreender como seu deu a 

participação social no processo de elaboração dos planos plurianuais (YIN, 2015). 

Quanto aos objetivos, a pesquisa é descritiva, pois se buscou observar os fatos, 

registrá-los, analisá-los, classificá-los e interpretá-los, sem a interferência do 

pesquisador. A pesquisa pode também ser classificada como exploratória, se forem 

considerados os procedimentos, pois contempla levantamentos tanto bibliográfico 

como documental (Gil, 2012). 

Para a análise documental foram selecionados e obtidos os seguintes 

documentos, considerados pelo pesquisador, como relevante para o estudo: 

• PPA do Município de Maceió dos quadriênios 2002-2005; 2006-2009; 

2010-2013 e 2014-2017. 

• Mensagens dos prefeitos para a Câmara de Vereadores encaminhando 

os PPAs dos quadriênios 2002-2005; 2006-2009; 2010-2013 e 2014-
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2017. 

• LDO e LOA do Município de Maceió dos Anos 2005 a 2017. 

• Manuais e Cartilhas referentes ao Processo de Elaboração do PPA 

para o Quadriênio 2010-2013 e 2014-2017, contendo metodologia para 

elaboração dos planos.  

• Listas de assinaturas e Atas e das audiências públicas. 

• Documentos relacionados à estrutura e ao funcionamento da Prefeitura 

Municipal e a Câmara Municipal de Maceió (Lei Orgânica Municipal, 

documentos descritivos da Estrutura Organizacional da Prefeitura e 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió). 

Quanto à estrutura, a dissertação encontra-se dividida em três capítulos, sem 

contarmos a Introdução e as Considerações Finais. No primeiro capítulo, debate-se 

sucintamente a crise da democracia representativa, a participação social na teoria 

democrática e os instrumentos normativos de planejamento governamental, tendo 

como base uma seleção da literatura especializada sobre o assunto, tais como 

livros, artigos, teses, periódicos, dissertações e outras fontes. Para tanto, 

trabalhamos com gestão pública, enfatizando as diferentes formas de participação, 

fazendo uma incursão pela questão da representatividade e também da participação 

relacionada ao funcionamento dos conselhos, e das audiências públicas. Assim, foi 

mostrado que os Conselhos se apresentam com diferentes configurações, formas de 

funcionamento e tipos e, a depender de como esses elementos sejam praticados, a 

efetiva participação pode não ser concretizada. E por fim, o capítulo traz dois tópicos 

importantes para o trabalho, a saber: como o município e a esfera federal se 

relacionam e como são constituídos os instrumentos normativos do planejamento 

municipal que estabelecem o vínculo com essa possibilidade de participação dos 

cidadãos. 

Conhecido o arcabouço que sustenta o exercício de uma gestão pautada na 

participação, o segundo capítulo, já com o foco em Maceió, passa a tratar do 

processo de planejamento, da composição da receita, que financia a execução do 

orçamento, tendo como fonte os documentos internos produzidos pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (SEMPLA) e de dados do site 

Compara Brasil, comparando as receitas e despesas com as de outras capitais 

nordestinas. O capítulo também retrata a experiência com Orçamento Cidadão (OC), 
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instituído pelo Decreto nº 5.753, de 10 de março de 1998.  Ao trazer esses tópicos, o 

capítulo amplia a discussão sobre a participação social, em especial quando trata 

das práticas relacionadas ao orçamento participativo. Para realizar este debate, traz 

à tona a experiência vivenciada em Porto Alegre e que foi estudada por 

pesquisadores de diferentes partes do mundo, quando o assunto era participação. 

No terceiro capítulo, parte conclusiva da pesquisa, é feita uma análise 

documental dos planos plurianuais elaborados no período estudado. A análise é feita 

considerando a Mensagem do Prefeito que encaminhou o PPA, a lei que instituiu o 

plano e as orientações para sua elaboração. Também é analisada a estrutura de 

elaboração/construção dos PPAs como ato legal e do agrupamento das estratégias 

e programas do governo municipal, comparando os planos plurianuais de Maceió 

com a estrutura delineada a partir do art. 165 da CF/88 no manual de elaboração – o 

passo a passo para elaboração dos Planos Plurianuais para municípios (VAINER; 

ALBUQUERQUE; GARSON, 2005). As temáticas presentes nesse capítulo estão 

diretamente associadas à análise das demandas nascidas da participação e do que 

foi feito com elas. Assim, apresentamos, por exemplo, as sugestões feitas por 

determinadas populações de determinada região de Maceió em um dos Planos 

estudados e analisamos tal sugestão. Em seguida, o capítulo apresenta algumas 

considerações finais a respeito do assunto, além de sugerir alguns pontos de 

melhoria para uma participação mais efetiva em Maceió.  

Espera-se que a presente pesquisa possa somar-se a outros esforços 

acadêmicos para difundir os mecanismos de participação social e contribuir para 

novas pesquisas, sobre a importância de se ver o PPA não como um instrumento 

normativo de planejamento, mas sim como uma ferramenta de planejamento de 

coparticipação que permitirá uma maior eficiência, eficácia e efetividade na gestão e 

execução das ações governamentais, permitindo um melhor controle social. 
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CAPÍTULO 1: GESTÃO PÚBLICA, DEMOCRACIA E DESENHOS NORMATIVOS 

DE PARTICIPAÇÃO 

 

O presente capítulo propõe-se a debater a crise da democracia 

representativa (a crise de governança, o declínio dos partidos e a falta de identidade 

entre representantes e representados), debatendo a necessidade de uma maior 

participação da sociedade nas arenas de decisão, considerando as formas e os 

limites dos desenhos normativos delineados na Carta Magna de 1988: o voto, o 

plebiscito, o referendo e a iniciativa popular. Também são discutidas outras formas 

de participação, tais como: os conselhos gestores de políticas (Lei Orgânica de 

Saúde, Lei Orgânica de Assistência Social, Estatuto da Cidade, Estatuto da Criança 

e do Adolescente), que têm o papel de serem instrumentos mediadores na relação 

sociedade/Estado. 

 Por fim, são destacadas algumas considerações sobre os instrumentos de 

planejamento governamental: Plano Plurianual, Lei das Diretrizes Orçamentárias e 

Lei Orçamentária Anual, enfatizando que o planejamento público deve zelar por uma 

adequada alocação dos recursos públicos, haja vista a sua escassez. E, a estratégia 

de integração dos três instrumentos (PPA, LDO e LOA) ratifica a finalidade de limitar 

as ações dos gestores e o estabelecimento de objetivos a serem cumpridos, de 

modo a satisfazer o interesse público. 

 

1.1 A participação na teoria democrática 

 

A crise da democracia representativa, tão debatida nos últimos anos pelos 

estudiosos da teoria política, demonstra que há uma espécie de divórcio entre o 

Estado e a sociedade, tendo como possíveis causas, dentre outras, a crise de 

governança, o desencantamento com a representação, a influência do poder 

econômico (a corrupção relacionada ao financiamento de campanhas), o papel dos 

meios de comunicação de massa, o declínio dos partidos e as eleições como o 

instrumento mais importante de expressão da soberania popular. 

Para Manin (1995), o que se convencionou chamar de crise da 

representação, desde o final do século XIX e início do século XX, é na verdade uma 

transformação, que não observa nem tampouco guarda as mesmas características 
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da gênese da democracia representativa. Conforme o autor: 

É ainda mais extraordinário que a chamada crise de representação 
atual seja atribuída ao desaparecimento ou enfraquecimento 
daquelas mesmas características que distinguiam a democracia de 
partido do parlamentarismo e que pareciam aproximar a primeira de 
um governo do povo pelo povo. Oque está atualmente em declínio 
são as relações de identificação entre representantes e 
representados e a determinação da política pública por parte do 
eleitorado (MANIN, 1995, p.3). 

Para o autor, uma das razões da crise está na falta de identificação entre 

representantes e representados, uma vez que os partidos, para chegarem ao poder, 

já não propõem aos eleitores um programa político factível.  

Conforme Manin, na segunda metade do século XIX, o governo 

representativo passou por importantes modificações: as mais expressivas dizem 

respeito à ampliação do direito ao sufrágio e à emergência dos partidos de massa. A 

partir desse período, a presença de partidos políticos passou a ser um componente 

essencial da democracia representativa. Deste modo, o "governo de partido" criou 

uma maior identidade social e cultural entre governantes e governados e deu aos 

últimos um papel mais importante na definição da política. 

Manin (1995) diz que quatro princípios do governo representativo foram 

formulados no século XVIII e que a observância desses, busca construir um governo 

limitado e, em tese, mais responsável. São eles: 1º) eleição de representantes pelos 

governados; 2) independência parcial dos representantes; 3) liberdade da opinião 

pública, e 4º) decisões políticas tomadas após debates. 

O primeiro princípio diz que, por meio de um processo eleitoral, os 

governados (eleitores) elegem os representantes (aqueles que tomarão decisões 

que irão afetar a vida da sociedade). Pelo segundo princípio, os representantes 

conservam uma independência parcial diante das preferências dos eleitores e 

mantêm um certo grau de independência em suas decisões. Logo, não há garantias 

de que os representantes irão fazer o que os representados esperam deles, ou seja, 

o representante não tem a obrigação de realizar a vontade dos eleitores. No terceiro, 

repousa a liberdade de opinião pública sobre assuntos políticos, sobre os quais 

qualquer pessoa pode se manifestar independente do controle do governo. Contudo, 

para que a liberdade de opinião pública seja efetiva, é imperativo que as ações de 

governo sejam públicas, ou seja, que a sociedade tenha livre acesso à informação 

política) e que a sociedade tenha um certo grau de compreensão para exercer de 
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forma mais eficaz seu papel político. No quarto e último princípio, as decisões 

políticas são tomadas após deliberação. Entende-se por este princípio que as 

decisões políticas são tomadas após amplo debate, considerando que os 

representantes eleitos têm origens e ideias divergentes. 

Segundo Manin (1995), estes quatro princípios tiveram consequências e 

implicações diferentes, conforme foram postos em prática, e deram origem a três 

formas de governo representativo: o governo representativo tipo parlamentar, a 

democracia de partido e a democracia do público. 

Dentro de uma democracia parlamentar, no que tange à representatividade, 

os representantes são eleitos por conquistarem a confiança dos cidadãos. Essa 

confiança é o pilar do modelo parlamentar, pois o representante é alguém com quem 

o eleitor mantém um contato frequente, portanto é alguém de uma mesma 

comunidade, seja ela geográfica ou socioeconômica. Os representantes gozam da 

confiança dos cidadãos e do status de porta-voz dos eleitores, daí surge uma grande 

independência parcial dos representantes. 

O candidato, no modelo parlamentar, inspira confiança por sua personalidade, 

não por suas relações com outros representantes ou organizações políticas. O 

representante mantém uma relação direta com os eleitores: ele é eleito por pessoas 

com quem tem contato frequente (MANIN, 1995, p.7). 

Com o aumento do tamanho do eleitorado, gerada pela extensão do voto, 

Manin explica que a relação pessoal do eleitor com os representantes tornou-se 

impossível e os eleitores passaram a votar em representantes que não 

conhecessem pessoalmente, apenas por carregarem as cores de um partido. Nesse 

sentido, conforme analisa Manin, a criação do governo representativo tinha como 

ideário a ascensão do cidadão comum ao poder, acreditando que isso significaria o 

fim do parlamentarismo, pois decretaria o fim do elitismo. Contudo, tal fato não 

aconteceu, o que se observou foi a ascensão de um novo tipo de elite ao poder, 

reflexo da estrutura social. 

Ainda sobre a democracia de partido, Manin (1995) observa que nesse tipo de 

governo representativo, os representantes não votam mais livremente (segundo sua 

consciência), mas presos à disciplina partidária, pois dependem do partido que os 

elegeu (MANIN, 1995, p. 10). A explicação mais provável para este comportamento 

são as vantagens procedimentais, tais como indicações para comissões, capacidade 
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de estabelecimento de agenda (emendas de bancadas), dentre outros. 

Nas últimas décadas, a insatisfação com os partidos tornou-se uma 

crescente. Talvez essa seja uma das razões que provoquem o que Manin (1995), 

classifica de erosão partidária, pois eles (os partidos) já não atraem as fidelidades 

duradouras dos eleitores. Essa “infidelidade” dos eleitores em relação aos partidos, 

observada desde a década de 1970, é o que Manin (1995) chama de democracia de 

público, na qual se vota em pessoas e não em partidos. Neste contexto, Manin diz 

que a crise é de representação política, pois há uma tendência de se ver o candidato 

e o escolher por preferências pessoais, e não por questões políticas. 

Diante dessa crise na relação entre o Estado e a sociedade e entre 

representantes e representados, surgem duas grandes correntes: a primeira defende 

a representatividade e propõe que se faça um upgrade, com reformas políticas que 

assegurem um melhor processo de fiscalização, ou seja, em que haja prestação de 

contas entre os representantes e seus eleitores (accountability); a segunda é 

composta pelos descrentes da fidelidade dos representantes, os quais passam a 

defender outras formas de participação para além do voto, privilegiando os 

processos deliberativos em novas arenas decisórias, a exemplo dos conselhos 

sociais de gestão e de controle de políticas públicas, os orçamentos participativos, 

entre outros (OLIVEIRA, 2009, p.22). 

Antes de adentrarmos no debate, nos parece oportuno trazer o conceito de 

representação. Segundo Pitkin (2006, p.28), a palavra “representação” significa “pôr-

se em lugar de outros”, pela via da substituição, “para atuar para outros”; já o termo 

representação política passou a ser usado em 1651, quando Hobbes publicou o 

Leviatã, denotando, por meio dessa palavra, o significado de autorização. Logo, 

representante é alguém que recebe autoridade para agir por outro, que fica então 

vinculado pela ação do representante como se tivesse sido a sua própria (PITKIN, 

2006, p. 28). 

A partir do significado político atribuído à palavra representação, Pitkin diz que 

surge uma polêmica na teoria política, entre o mandato e a independência, que 

segundo a autora é um debate teórico que nunca irá se resolver, não importando 

quantos pensadores tomem posição por um lado ou por outro, pois o cerne da 

questão está na relação que se estabelece entre representantes e representados e 

no poder de controle que os representados têm sobre o representante e na liberdade 
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que o representante tem em tomar suas decisões. A autora sintetiza a polêmica 

numa escolha dicotômica: um representante deve fazer o que seus eleitores querem 

ou o que eles acham melhor? (PITKIN, 2006, p. 30). 

Para Carole Pateman (1992), a palavra “participação” tornou-se parte do 

vocabulário político popular no fim da década de 1960, decorrente de uma série de 

reivindicações por parte dos estudantes, que aclamavam por novas áreas de 

participação na educação superior, e também por parte de vários grupos que 

queriam, na prática, a implementação dos direitos que eram seus na teoria. Pateman 

questiona qual o lugar da “participação” na teoria da democracia moderna e acha 

irônico que a ideia de participação tenha se popularizado entre os estudantes, uma 

vez que, entre os teóricos da época, o conceito de participação tinha um papel 

menor nas teorias de democracia. 

Convém salientar que a teoria dominante até os anos 1960 era a teoria da 

"democracia competitiva, minimalista e formalista" de Schumpeter (1961), segundo a 

qual, o papel do eleitor é produzir um governo, escolhendo entre as elites aquela 

que seria a mais qualificada para governar. Neste sentido, a participação do eleitor é 

secundária e limitada à escolha dos representantes que irão, efetivamente, tomar as 

decisões políticas. Assim, na concepção de Shumpeter, não existe governo do povo, 

pois a democracia é um método competitivo para a escolha dos representantes, que 

deverão ser os mais capacitados para tomar parte no processo decisório. Cabe ao 

eleitor o simples papel de escolher um conjunto de políticos periodicamente. 

Macpherson (1978) explica o modelo elitista e pluralista defendido por Joseph 

Schumpeter dizendo que a principal função do eleitor não é resolver problemas 

políticos para depois escolher representantes que executem as suas decisões, mas 

sim escolher pessoas que tomarão decisões. O autor também avalia que nesse 

modelo a participação não é um valor em si mesmo e que o propósito da democracia 

é apenas registrar os desejos do povo tais como são (MACPHERSON, 1978, p.82). 

Sobre a comparação feita por Schumpeter do processo democrático com o mercado 

econômico, Macpherson não se mostra surpreso, por entender que o homem que 

primeiramente propôs esse modelo era economista e passou sua vida profissional 

propondo modelos de mercado, e vê nessa comparação uma certa lógica, 

considerando que o modelo explica o comportamento político das principais classes 

políticas. Já sobre a comparação do processo político com o mercado econômico 
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feita por Schumpeter, Monteiro, Moura e Lacerda (2015) argumentam que tem um 

aspecto negativo, pois trata a busca pelo bem comum dos cidadãos como um 

processo estimulado por fatores externos, além de suas necessidades sociais e 

políticas, tal qual acontece no mercado econômico (MONTEIRO;MOURA; 

LACERDA, 2015, p. 160). 

Segundo Pateman (1992), a visão de Rousseau sobre democracia é vital para 

a teoria da democracia participativa, de tal sorte que nela a participação vai além da 

função de proteção de arranjos institucionais. Ainda segundo a autora, a teoria 

política de Rousseau apoia-se na participação individual e, desse modo, a 

participação funciona como um fator essencial para a dinâmica do funcionamento 

das instituições e o bem-estar dos indivíduos que interagem dentro delas. Então, se 

um governo representativo adota medidas que satisfazem as preferências de seus 

eleitores, pode-se dizer que este governo é responsivo? 

A resposta é que não necessariamente, pois o povo tem informação 

incompleta e o governo tem informações mais completas para avaliar qual seria o 

melhor interesse do público. Assim, um governo pode ser representativo mesmo que 

não seja responsivo aos desejos expressos do público e, inversamente, pode ser 

não representativo mesmo que siga as preferências sinalizadas pelo público. Se as 

"instruções" dos eleitores são baseadas em pressupostos errados, então o governo 

pode traí-los de boa-fé, para alcançar seus melhores interesses (MANIN, 1995). 

Interessante destacar que as relações entre representação, responsividade e 

accountability1, segundo Carreirão, 

 

São complexas: o povo pode sinalizar suas preferências e um 
governo responsivo implementará suas instruções para gerar 
resultados que o povo deseja. Alternativamente, o governo pode 
antecipar os julgamentos retrospectivos que os eleitores farão e, para 
ganhar as próximas eleições, fazer hoje o que acha que será mais 
bem avaliado pelo povo no futuro (mesmo que se afaste de suas 

preferências manifestas)(CARREIRÃO, 2015, p.397). 
 

O que vemos no decorrer da história é que os governos nem sempre realizam 

o proposto em campanhas, pois o governante eleito, muitas vezes, desconhece o 

quadro real do cargo pleiteado, e o que foi proposto em campanha - e que pareceu 

ser interessante naquele momento - na prática não é viável ou possível de se 

                                            
1
Aqui se adota o conceito de accountability como sendo “um valor que deve guiar os governos 

democráticos: a prestação de contas à sociedade” (DE BONIS, 2013, p. 3). 
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realizar, momento em que o governo responsivo deixa de ser representativo pela 

não efetividade de propósitos(FRANZESE; PEDROTI, 2005, p.210). 

Ademais, o entendimento acerca de ser representativo não significa, 

necessariamente, agir em conformidade com aquilo que o representado reconhece 

como do seu interesse(CARREIRÃO,2015, p.398). Em relação a isso, Habermas 

(1997) diz que a vontade racional é o principal mecanismo democrático da 

participação em sociedade, e isso independe do fato de que o controle dos 

interesses da sociedade estarem encarnados na autonomia moral dos indivíduos ou 

na vontade popular, desde que seja legitimado através “de uma formação discursiva 

da opinião e da vontade (…) para chegar a convicções nas quais todos os sujeitos 

singulares podem concordar entre si sem coerção” (HABERMAS, 1997, p. 138) - ou 

seja, as decisões são tomadas pelo convencimento, após amplo debate. 

Boaventura de Souza Santos e Leonardo Avritzer (2002) dizem haver dois 

grandes debates na história da democracia. O primeiro debate deu-se na primeira 

metade do século e concentrou-se sobre a desabilidade da democracia como forma 

de governo. O segundo debate aborda as condições estruturais da democracia e 

também a compatibilidade ou incompatibilidade entre a democracia e o capitalismo. 

Para Santos e Avritzer, o debate foi resolvido em favor da desabilidade. Entretanto, 

a proposta que se tornou hegemônica, ao final, foi uma restrição das formas de 

participação e da soberania ampliadas em favor de um consenso em torno de um 

procedimento eleitoral para a formação de governos. 

O fato é que os mecanismos e instituições da democracia representativa têm 

se mostrado significativamente limitados ao longo do tempo, pois não dialogam com 

os atores sociais e, consequentemente, não apresentam alternativas que resolvam 

ou minimizem o problema da exclusão e da desigualdade social. Neste sentido, Dias 

(2008) afirma que o regime democrático representativo vai convivendo com 

crescentes camadas da população mundial em situação de exclusão e de extrema 

pobreza. 

O debate em torno da crise da democracia representativa tem sido muito 

discutido ao longo do tempo. Vaz de Moura (2009) e Santos (2003, 2010) comentam 

a respeito dizendo que dentro da perspectiva de uma transformação em curso no 

sistema partidário, uma vez que a centralidade dos partidos políticos no cenário de 

organização dos interesses dos eleitores estaria sendo perdida, o regime geral de 
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valores está fragmentado, não representa os anseios da sociedade e vive, na 

opinião de Dias (2008), no centro de um conjunto conturbado de relações de forças 

e poderes antagônicos. 

O afastamento dos cidadãos do ideal democrático provoca um desequilíbrio 

na democracia representativa, causando uma reação em cadeia que enfraquece o 

processo eleitoral, pois os indivíduos estão inseguros com os candidatos aos cargos 

políticos e não se identificam com eles. Desta forma, os cidadãos sentem-se “não-

representados” (BACEGA DE BASTIANI; PELLENZ, 2014, p. 3). Neste sentido, 

segundo Evans (2013), a partir do momento em que a integridade do governo passa 

a ser questionada com frequência por cidadãos, os valores públicos devem ser 

norteados pelas ações de políticos e gestores públicos, que se responsabilizem 

pelos problemas e soluções de gestão. 

É preciso que a gestão se auto avalie e proporcione espaços para que a 

sociedade participe e torne a administração mais sensível às demandas sociais, pois 

esse é o real sentido da administração pública, a tutela da res pública e do interesse 

coletivo. 

 

1.1.1 Formas de participação e os limites dos desenhos normativos de participação 

social 

 

Avritzer (2007) diz que há três modelos de participação social: o primeiro 

emerge a partir de demandas dos atores sociais; o segundo, do incentivo estatal; o 

terceiro, do Estado, principalmente da sociedade política. Entretanto, conforme 

ressalva o autor, a maneira como o Estado se relaciona com a participação e a 

maneira como a legislação exige do governo a implementação ou não da 

participação são determinantes para que ocorra processo participativo. 

Contudo, para que haja efetividade neste processo, a sociedade precisa estar 

pré-organizada, ou seja, o Estado deve introduzir formas de associativismo e 

práticas deliberativas (associativismo-deliberativo) similares às já existentes na 

sociedade e abrir canais de acesso aos recursos (públicos) e ao debate acerca da 

participação, para termos o desenho institucional participativo, surgido após a CF/88. 

Para Avritzer (2008), há pelo menos três formas de participar do processo de 

tomada de decisão política: 
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A primeira é o Orçamento Participativo, cujo desenho participativo é 
de baixo para cima, de livre acesso, e a representatividade se dá 
através da eleição de delegados e conselheiros; 
A segunda, são os conselhos de políticas, são instituídos por lei, tem 
natureza deliberativa e consultiva e neles se configuram uma partilha 
de poder, dada a sua composição plural e paritária, há uma 
participação simultânea entre Estado e sociedade civil; 
A terceira são os planos diretores, modelo no qual a sociedade, por 
não participarem do processo decisório, é chamada para uma 
ratificação pública (AVRITZER, 2008, p.45-46). 

 

Ainda segundo este autor, conforme a capacidade de organização da 

sociedade e a presença de atores políticos capazes de apoiar unificadamente 

processos participativos, as instituições participativas variam sua capacidade de 

democratizar o governo. Esses modelos de participação diferenciam-se quanto à 

efetividade dos desenhos “de baixo para cima”, dos desenhos de partilha e dos 

desenhos de ratificação. Quanto à efetividade deliberativa dos desenhos, assim 

afirma o autor: “Não existe dúvidas de que os desenhos de baixo para cima como o 

OP são os mais fortemente democratizantes e distributivos” (AVRITZER, 2008, p. 

60). 

O Orçamento Participativo (OP), por não ser decorrência direta do texto 

constitucional, caracteriza-se por ser de livre acesso, estabelecendo assim, uma 

forma de participação aberta a qualquer membro da sociedade civil2, independente 

de terem status e de exercerem ou não liderança em alguma organização. 

Apresenta-se, portanto, como mais democrático e distributivo e é também o mais 

vulnerável à vontade da sociedade política (AVRITZER, 2008). 

Essa vulnerabilidade apontada pelo autor pode ser explicada por variáveis 

socioeconômicas, históricas, culturais e políticas, que podem estimular ou inibir a 

participação do cidadão nos espaços. As causas podem ser as mais diversas, dentre 

as apontadas pela literatura: uma baixa cultura associativa, a baixa escolaridade, a 

situação socioeconômica, a incorporação das práticas políticas institucionais e 

clientelistas. Esses fatores contribuem para um número reduzido de associações 

civis independentes (AVRITZER, 2008). 

A principal forma de afirmação do Estado democrático é o uso de 

                                            
2
 Adotamos como conceito a concepção de Habermas (1977, p. 99), que entende sociedade civil 

como a composição de movimentos, organizações e associações, que captam os ecos dos 
problemas sociais que ressoam nas esferas privadas, consolidando-os e os transmitindo-os para a 
esfera pública política. 
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instrumentos de participação para que possa ser alcançado um comprometimento 

entre o Estado e a sociedade civil. Uma vez estabelecidos os critérios, os cidadãos 

devem poder usufruir dos instrumentos de controle e fiscalização estatal e da 

participação política. Os instrumentos de controle e fiscalização são necessários 

para que a administração pública siga à risca o que lhe é imposto pelo ordenamento 

jurídico. O uso do controle pelos cidadãos garante que não apenas os interesses 

individuais como os particulares sejam protegidos e para alguns juristas esse é, 

provavelmente, o mais eficaz meio de controle do Estado. Todavia, pode-se 

argumentar que a defesa de interesses individuais seja apenas um mecanismo de 

defesa do particular contra ilegalidades e abusos do Estado e não, de fato, um 

controle popular. Segundo Faria (2006) o processo decisório de um governo deve 

ocorrer mediante a participação e deliberação de indivíduos racionais em fóruns de 

amplo debate e negociação. (FARIA, 2006, p. 381). Entretanto, Avritzer (2008) 

ressalva que a forma como o Estado se relaciona com a participação e a maneira 

como a legislação exige do governo a implementação, ou não, da participação são 

determinantes para que ocorra o processo participativo. 

Para Siraque (2005), o controle social e a participação social são “irmãos 

siameses”. Entretanto, o controle social é distinto da participação Esta ocorre no 

momento da tomada de decisões, antes ou concomitante à elaboração do ato da 

Administração; é um poder político de elaboração de normas jurídicas. Já o controle 

social pode ser concretizado em dois momentos: 1) análise jurídica da norma 

estabelecida pela Administração Pública, como a relação de compatibilidade com 

outras normas de hierarquia superior; 2) fiscalização da execução ou aplicação 

destas normas ao caso concreto (SIRAQUE, 2005, p.112). 

A promulgação da CF/1988 possibilitou que diversas formas de participação 

no processo decisório em nível federal e local fossem experimentadas pela 

sociedade brasileira. Dentre as formas inicialmente previstas no texto constitucional, 

estão o voto, o plebiscito, o referendo e iniciativa popular (BRASIL, 1988). Dessas, o 

voto, de maneira sintética, é a forma mais simples e direta de manifestação da 

vontade popular no sistema democrático. A partir dele, os cidadãos elegem e 

delegam a responsabilidade, aos eleitos que buscam “atender” às necessidades 

coletivas e individuais dos eleitores. 

O plebiscito consiste em uma consulta à opinião pública para decidir questões 
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políticas ou institucionais. A consulta é sempre realizada de forma antecipada à sua 

formulação legislativa, autorizando ou não a concretização da medida em questão. 

O referendo também é uma consulta à opinião pública para a apreciação popular, 

mas, ao contrário do plebiscito, a consulta é feita após a aprovação do projeto 

normativo e, subsequentemente, a população poderá aprovar ou rejeitar o projeto. 

Já a iniciativa popular é um mecanismo através do qual o povo tem a 

oportunidade de apresentar ao poder legislativo um projeto normativo de interesse 

coletivo, que, após apreciação parlamentar, pode se transformar ou não em lei. 

Pode-se dizer que a iniciativa popular tem como ponto fraco o fato de que o projeto 

apresentado pelo povo pode ser recusado pelo Legislativo - ou seja, temos uma 

democracia na qual o sistema de governo é o da representação política, podendo o 

povo intervir nas formas previstas na lei. 

Posteriormente, outras formas de participação foram ampliadas na CF/1988. 

Surgiram os conselhos gestores de políticas (Lei Orgânica de Saúde, Lei Orgânica 

de Assistência Social, Estatuto da Cidade, Estatuto da Criança e do Adolescente), 

que têm o papel de serem instrumentos mediadores na relação entre sociedade e 

Estado. É sobre esses Conselhos que falaremos a seguir. 

 

1.1.2 Os Conselhos gestores 

 

Quanto à origem da forma “conselho”, utilizada na gestão pública, Gohn 

(2003) diz ser tão antiga quanto a própria democracia participativa. Para Almeida e 

Tatagiba  (2012),os conselhos gestores: 

São instâncias que se particularizam no interior do sistema decisório 
das políticas públicas pelo seu caráter plural e híbrido, dado que são 
compostas por representantes estatais, representantes da sociedade 
civil e de prestadores de serviços públicos (ALMEIDA; TATAGIBA, 
2012, p. 68). 

Já para Gohn (2003), os conselhos: 

São agentes de inovação e espaço de negociação dos conflitos. 
Entretanto, há uma longa história e um acirrado debate na trajetória 
dos conselhos envolvendo questões relacionadas com participação, 
formas de governo e representatividade, natureza da esfera pública, 
divisão de poder local, regional, nacional e global, além de temas 
mais abrangentes que configuram o cenário em que os conselhos se 
desenvolvem, como o próprio sistema da democracia e os 
condicionantes políticos econômicos que influenciam as gestões 
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públicas (GOHN, 2003, p. 7). 

Do ponto de vista do equilíbrio de representação, os conselhos podem ter 

formação paritária - composta por representantes tanto da sociedade civil quanto do 

governo - do que resulta uma composição que, na grande maioria dos casos, 

garante metade da representação para as organizações da sociedade civil e metade 

para a representação de órgãos governamentais ou tripartite como, por exemplo, os 

Conselhos de Saúde, cuja divisão é estabelecida observando a seguinte proporção: 

50% organizações da sociedade civil e os outros 50% divididos entre instituições 

representantes do governo (25%) e instituições prestadoras de serviço e 

organizações representantes dos trabalhadores do setor (25%) (DEMANTOVA, 

2003). As competências e as atribuições dos Conselhos são definidas por lei e 

podem ser: 

 Consultivo - tem a responsabilidade de julgar determinado assunto que 

lhe é apresentado; 

 Deliberativo - tem caráter decisório sobre as suas funções; 

 Fiscalizador - fiscaliza as contas públicas e emite parecer conclusivo; 

 Propositivo - propõe ações ao poder executivo; 

 Normativo - reinterpreta as normas vigentes e cria novas normas. 

Assim, os Conselhos são espaços públicos para debate e participação e 

podem permitir uma relação horizontal entre Estado e sociedade civil. Neste sentido, 

Tatagiba (2004), entende que os conselhos não são: 

Espaços do governo, tampouco da sociedade civil. São espaços 
públicos plurais, nos quais os representantes da sociedade civil e do 
Estado, disputam, negociam e, ao mesmo tempo, compartilham a 
responsabilidade pela produção das políticas públicas, em áreas 
específicas (TATAGIBA, 2004, p. 348). 

Os conselhos passaram a ser obrigatórios, em vários âmbitos de definição 

das políticas públicas, sendo indispensáveis para aprovação de contas e repasse de 

recursos federais para Estados e Municípios. Ou seja, passou a ser uma maneira da  

sociedade intervir nas decisões e intervenções do Estado  através de discussões e 

embates que possam expressar os problemas enfrentados pela população, 

priorizando as ações que irão atender às reais necessidades da sociedade. 

No que diz respeito à atuação dos Conselhos, Demantova (2003, p. 19, apud 
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SANTOS, 2006) elencam os seguintes limites: 

(i) os segmentos mais vulneráveis não têm sua agenda de demandas 
representadas nesses espaços justamente porque não apresentam 
vínculos associativos com organizações sociais que os representem; 
(ii) na maioria dos casos, a abertura de canais de participação da 
sociedade é um projeto impulsionado pelo governo federal, o que 
restringe o alcance desses canais, sobretudo às políticas de saúde, 
de educação, de assistência social, da criança e do adolescente e do 
emprego; 
(iii) as fortes desigualdades sociais e econômicas podem revelar-se 
como ameaças ao projeto participacionista, visto que as condições 
de respostas aos graves problemas sociais são diferenciadas; 
(iv) a dinâmica administrativa dos municípios é o mais forte 
condicionamento do funcionamento desses canais (DEMANTOVA, 
2003, apud SANTOS, 2006, p. 222). 

Para Gohn (2003), tais limites também estão relacionados à: 

(i) necessidade em se definir com mais precisão as competências e 
atribuições dos Conselhos; 
(ii) falta de instrumentos jurídicos de apoio às suas deliberações; 
(iii) necessidade de capacitação dos conselheiros; e 
(iv) o fato de que os representantes da população têm que ter 
igualdade de condições para participar (GOHN,2003, p. 25). 

É importante refletir acerca dos limites ora citados, pois eles são pontos 

vulneráveis para um melhor desempenho dos Conselhos. É preciso, que os 

integrantes do Conselho entendam o seu papel para que o mesmo atinja a sua 

finalidade, ou seja, ser instrumento de colaboração e participação de capacidade de 

decisão. 

 

1.1.3 As Audiências Públicas 

 

Outra forma de participação bastante explorada são as audiências públicas 

(AP)3, previstas no inciso III do artigo 58 da Constituição Federal de 88 e no 

parágrafo único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e que consiste em 

instrumento que objetiva a inserção da sociedade civil na administração pública de 

maneira direta, expondo e submetendo à apreciação dos cidadãos as ações que o 

governo pretende executar e ouvindo suas demandas. No âmbito dos instrumentos 

supracitados, cada qual, em sua determinada etapa, deve observar a necessidade 

                                            
3
 Instrumento colocado à disposição dos órgãos públicos para, dentro de sua área de atuação, 

promover um diálogo com os atores sociais. 
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da realização dessas audiências. Mesmo não havendo na literatura, um conceito 

consensual sobre audiência pública, aqui se grifa o entendimento de Moreira Neto, 

que diz que: 

Um instituto de participação administrativa aberta a indivíduos e a 
grupos sociais determinados, visando à legitimidade da ação 
administrativa, formalmente disciplinada em lei, pela qual se exerce o 
direito de expor tendências, preferências e opções que possam 
conduzir o Poder Público a uma decisão de maior aceitação 
consensual (MOREIRA NETO, 1992, p 129). 

Por ser uma reunião de baixo custo, a AP é realizada de forma presencial e 

aberta a qualquer cidadão, funcionando, via de regra, da seguinte maneira: por meio 

de convite ou edital, o órgão público competente define local, data e horário que 

possibilite a participação de parcela considerável da população. Essas informações 

devem ser publicadas com a maior antecedência possível. O tema em debate deve 

ser reforçado pelo órgão tantas vezes quanto possível antes da realização da 

audiência. A dinâmica da audiência é definida pelo órgão público e é obrigação sua 

garantir que os presentes tenham a oportunidade de se manifestar sobre o tema, 

seja de forma oral ou escrita. Essa manifestação sobre o tema exposto, inclusive, é 

o que atesta a legitimidade. Tudo o que for discutido deve ser registrado em áudio 

ou ata que, por sua vez, devem estar posteriormente disponíveis para acesso 

público. A inobservância desses fatores pode inclusive caracterizar a ilegalidade da 

audiência (TEIXEIRA; SERAFIM; MORAES, 2005). 

O mediador de uma AP deve esclarecer aos participantes as regras 

relacionadas à sua funcionalidade e à condução dos debates - critérios para 

obtenção da palavra, tempo de fala de cada participante, normas para réplica e 

tréplica, dentre outras. Ao expor as regras, a organização, por intermédio do 

mediador, explicita qual comportamento espera dos participantes na ação à qual a 

AP está relacionada. Entretanto, os resultados de uma AP não são vinculantes para 

a gestão pública, pois as audiências são consideradas um mecanismo cooperativo 

útil por permitir maior publicidade e transparência no que tange a assuntos que 

envolvem a imagem da gestão perante a opinião pública. 

Conforme Evans et al. (2013), a participação social fornece uma ampla base 

de legitimidade para o governante e para as mudanças políticas que ele pretende 

implementar. Porém, alguns teóricos acreditam que a participação social na 

formulação de políticas públicas é uma ferramenta mais problemática do que 
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essencial para melhorar a formulação e execução dessas políticas. Ainda segundo o 

autor, há duas dificuldades em potencial para a participação. A primeira diz respeito 

ao processo de sondar um amplo espectro de opiniões, incorporar os interesses que 

elas representam e sobrecarregar o sistema com informações, o que torna o 

processo de tomada de decisões lento e moroso. A segunda diz respeito ao conflito 

aberto entre grupos competitivos, o que em última instância conduz ao clientelismo 

(EVANS et al., 2013). 

Considerando-se as especificidades de formação de cada arena, seja no 

âmbito cultural ou formal de sua constituição, surgem os limites a uma efetiva 

participação da sociedade. Citando Fuks e Perissinotto (2006), Milani (2008) afirma 

que os limites socioeconômicos, simbólicos e políticos funcionam como obstáculos 

relevantes à participação, podendo inclusive aprofundar a desigualdade política no 

âmbito dos próprios dispositivos participativos. 

No tocante às audiências, sua principal limitação está no fato de ser um ato 

meramente procedimental e, mesmo sendo um espaço democrático, de livre acesso, 

termina por ser excludente, quando adota como metodologia o acolhimento de 

sugestões e opiniões de cunho técnico/científico sem, contudo, ter disponibilizado 

previamente o material que será debatido. 

Para que as audiências alcancem seus propósitos, cabe ao poder público 

realizá-las em dia e horário acessíveis ao público a quem se destina, com previa 

divulgação do conteúdo a ser debatido e da metodologia que será adotada. Ao 

participante compete ao tomar conhecimento da audiência, fazer acurada leitura do 

material disponibilizado, estudando alternativas viáveis para propor, quando couber, 

contribuições de melhoria ao projeto. 

 

1.2 A participação social na gestão pública 

 

Segundo Santos (2006), administrar é uma atividade neutra, vinculada à lei e 

à norma técnica, enquanto gestão pública refere-se às funções da gerência pública 

nos negócios do governo, por um período de tempo determinado. 

Para Matias-Pereira (2008a), a gestão pública não deve ser entendida como 

gestão de negócios e questões internas dos negócios de um governo, mas como o 

sistema de governo: todo o conjunto de ideias, atitudes, normas, processos, 
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instituições e outras formas de conduta humana que determinam a forma de 

distribuir e de exercer a autoridade política e de como se atendem aos interesses 

públicos. 

Ainda segundo este mesmo autor, o interesse público é toda atividade 

benéfica que oferece utilidade ou comodidade para a população, prestada pelo 

Estado ou por quem lhe faça as vezes. Uma vez que o papel do Estado cresce à 

medida que a economia se desenvolve, com o advento da globalização, pode-se 

notar que os mercados tendem a beneficiar os atores mais fortes desse processo. 

Nesse aspecto, o crescimento econômico contribui para o aumento da distância 

entre países ricos e países pobres. Para diminuir a distância entre estes dois atores, 

é de interesse público que o governo realize um esforço para evitar que 

determinados setores da sociedade sejam marginalizados (MATIAS-PEREIRA, 

2008b). 

Não há como negar que houve um forte avanço da participação social, após a 

promulgação da constituição de 1988 e com as legislações infraconstitucionais 

sucedâneas (AVRITZER, 2012), haja vista que a CF/88 trouxe inovações como 

proteção aos direitos humanos, econômicos, sociais e culturais. Essa participação é 

um princípio indissociável da democracia, garantindo não só aos indivíduos como 

também a grupos e associações o direito à representação política, à informação e à 

defesa de seus interesses, possibilitando-lhes a atuação na gestão dos bens e 

serviços públicos (DALLARI, 2007). 

Porém, em se tratando de planejamento governamental no Brasil, Oliveira 

(2013) diz que as experiências participativas é um processo recente e ainda com 

muitas barreiras a serem superadas. A autora destaca que a tecnicalidade que 

envolve o processo, como sendo uma das causas, que o torna complexo e pouco 

transparente, dificultando a sua interação com a sociedade. (OLIVEIRA, 2013, p.25). 

Ao falar das experiências participativas no processo de elaboração dos planos 

plurianuais no âmbito federal, Oliveira (2013) diz que só depois de 13 anos após a 

elaboração do primeiro PPA (1991-1995), foram abertos canais de diálogo com a 

sociedade e que isto aconteceu durante o seu processo de elaboração do PPA 

2004-2007, sendo este o primeiro PPA com participação social no planejamento 

brasileiro (Oliveira, 2013, p. 33). O processo participativo do PPA2004-2007, 

segundo a autora, envolveu 27 Fóruns Estaduais com entidades representativas da 
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sociedade civil, o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES) e as 

secretarias estaduais de planejamento. Ainda segundo esta mesma autora, houve 

participação social na elaboração dos planos subsequentes, porém com níveis mais 

tímidos de participação. 

Segundo a autora, embora tenha apresentado limitações, não há como negar 

que a participação social no processo de elaboração dos últimos PPAs federal, 

certamente contribuíram para a democratização da Administração Pública. 

Entretanto para que este processo avance, é necessário que dois obstáculos 

sejam superados: o da institucionalização dos processos participativos e a 

popularização dos principais termos técnicos usados no planejamento e no 

orçamento governamental, por meio de capacitações e cartilhas disponibilizados a 

todas entidades civis e ao cidadão por meio do portal da Prefeitura. 

 

1.3 Instrumentos normativos de planejamento governamental 

 

Independentemente do modelo administrativo adotado, a gestão pública é a 

arte de planejar, organizar, coordenar, comandar e controlar assuntos de interesse 

coletivo por meio da mobilização de estruturas e de recursos do Estado. Objetiva, 

dessa forma, fundamentalmente, garantir o bem-estar da comunidade, zelando pela 

manutenção dos bens e serviços públicos e pelo enfrentamento de situações 

priorizadas pelos cidadãos. Assim, para dar cumprimento às suas funções, o gestor 

público precisa fazer uso de um instrumento essencial, o orçamento público. Sem o 

amparo do orçamento, a gestão pouco poderá fazer para alcançar seus objetivos. 

Entretanto, para elaborar um bom orçamento, o gestor público, precisa observar três 

condições básicas: 

 As demandas da comunidade por bens e serviços somente poderão 

ser atendidas se estiverem contempladas no Orçamento Público. 

 As leis que regulamentam as atividades econômicas, sociais, culturais 

e políticas da comunidade dependem de recursos do Orçamento 

Público para sua aplicação. 

 Os gastos realizados pelos órgãos públicos não podem ser desviados 

do que está autorizado no Orçamento Público, nem conflitar com o 

interesse público. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, o sistema orçamentário 

brasileiro passou a ser composto de forma integrada por três instrumentos: o Plano 

Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária 

Anual - LOA (ANDRADE, 2006). A imagem abaixo ilustra a integração dos 

instrumentos de planejamento. 

 

 

Figura 1 – Integração dos instrumentos de planejamento 

 

Fonte: Adaptada de Kohama (2009). 

Além destes instrumentos, a Constituição Federal, através dos art. 182 e 183, 

definiu as regras básicas da política urbana. Posteriormente, os citados artigos 

foram regulamentados por intermédio da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da 

Cidade) e os municípios foram obrigados a elaborarem e aprovarem políticas de 

desenvolvimento e expansão urbana (ANDRADE, 2006).Sobre o planejamento 

governamental, Andrade (2006) afirma que ele é indispensável para aplicação 

correta e responsável dos recursos públicos, pois é por meio dele que se: 

 Impede que as ações governamentais sejam definidas no decorrer 
da execução do orçamento, a varejo, no imediatismo, e que sejam 
realizadas a “toque de caixa”, considerando-se apenas os anseios 
pessoais; 

 Garante que as ações governamentais sejam realizadas dentro da 
capacidade financeira do Município; 
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 Garante a manutenção e a conservação do patrimônio público; 

 Previne riscos e se corrigem desvios que sejam capazes de afetar 
o equilíbrio das contas públicas; 

 Transportam os anseios e as carências da população local para o 
papel, elegendo as prioridades; 

 Executam as ações governamentais prioritárias, possibilitando a 
conclusão de todos os projetos iniciados; 

 Compatibilizam os gastos com os recursos públicos e, por 
conseguinte, se conduzem o orçamento e as finanças na 
manutenção/alcance do tão almejado equilíbrio das contas 
públicas(ANDRADE, 2006, p. 2). 

Assim, sendo o planejamento é um dever do Estado, de caráter obrigatório 

para o setor público, os instrumentos de planejamento são meios para 

materialização de Políticas Públicas que, segundo Schmitter (1965), é um conjunto 

de procedimentos destinados à resolução pacífica de conflitos em torno da alocação 

de bens e recursos públicos. 

Para Silva (2008), o planejamento deve anteceder a realização das ações de 

governo e ser um processo racional para definir objetivos e determinar os meios 

para alcançá-los, além obedecer às seguintes características: 

 Diagnóstico da situação existente; 

 Identificação das necessidades de bens e serviços; 

 Definição clara dos objetivos para a ação; 

 Discriminação e qualificação de metas e seus custos; 

 Avaliação dos resultados obtidos; 

 Estar integrado com os demais instrumentos de 
planejamento(SILVA, 2008, p. 33). 

Neste sentido, Kohama (2009) acrescenta que é importante a integração 

entre planejamento estratégico e orçamento no setor público, uma vez que os 

recursos financeiros gerados pelo Governo são escassos e não conseguem atender 

as necessidades da população como um todo. Redefinir e reorganizar os padrões de 

gestão pública em um contexto de fortes mudanças advindas da democratização, de 

restrições fiscais e de competitividade são temas da agenda dos governantes. 

Dessa forma, o planejamento público deve zelar por uma adequada alocação 

dos recursos públicos, haja vista a sua escassez. E, a estratégia de integração dos 

três instrumentos (LOA, PPA e LDO) corrobora com a finalidade de limitar as ações 

dos gestores e o estabelecimento de objetivos a serem cumpridos, de modo a 

satisfazer em parte às necessidades dos cidadãos. 
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1.4 As relações federativas e o planejamento municipal 

 

Segundo Araújo (2010) a ideia da função dos munícipios brasileiros surge de 

um conceito de centralização do poder do Estado, com suas raízes no Brasil 

Império. Os republicanos viam o federalismo como uma alternativa à centralização 

política e administrativa do período colonial e imperial; entretanto, a pauta consistia 

em acabar com o poder central nas eleições locais e acomodar as elites regionais  

nos postos de comando. 

Assim, se na própria ideia original de federação não encontramos sustentação 

teórica para associá-la à descentralização e à democratização do poder político, 

tampouco poderemos encontrar essa associação no Brasil, porquanto, fora o 

regionalismo, a base para a defesa da organização federativa (ARAÚJO, 2010, p. 

393). 

Ainda segundo a autora, nos primeiros anos do regime republicano, com o 

federalismo implementado, os municípios tiveram uma restrição significativa da sua 

autonomia, a despeito de sua relevância na política dos estados. Durante os anos 

1940, após o período do Estado Novo, o município no Brasil começará a apresentar 

maior autonomia com a inserção de dispositivos que previam a repartição de rendas 

e de competências para os municípios, entretanto é somente com a constituição de 

1988 que o município é alçado à condição de ente Federado, compondo, juntamente 

com a União, os Estados-Membros e o Distrito Federal, a República Federativa do 

Brasil. 

Essa inserção não levou em consideração os impactos políticos nem os 

impactos financeiros e acirrou ainda mais os conflitos federativos ao adotar os 

mecanismos de competências comuns num contexto histórico marcado por um 

federalismo altamente predatório (ARAÚJO, 2010, p. 395). 

O pacto federativo deveria pôr fim ao modelo autoritário que centraliza na 

União os recursos financeiros, políticos e administrativos. As relações eram para ser 

de cooperação entre as esferas de governo (federal, estadual e municipal); 

entretanto, o que se vê são relações de barganha, vinculadas aos interesses 

políticos e não às necessidades de desenvolver os municípios, que enfrentam 

grandes e graves problemas para organizar e prestar, direta ou indiretamente, 

 os serviços públicos de interesse local, dada as limitações financeiras e 
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constitucionais. 

Na prática, a autonomia prevista na Lei Maior, incorporou a transferência de 

encargos e responsabilidades do governo central (União) para os municípios, pois 

não há uma a distribuição justa e correta dos recursos tributários, o que inviabiliza o 

exercício pleno das prerrogativas conferidas, além de atribuir vinculação às receitas 

transferidas diretamente. 

Diante desse cenário, a necessidade de planejamento é mister! Planejar é um 

ato, isto é, uma ação proativa que exige reflexão e consideração sobre todas as 

partes envolvidas – os planejadores e os afetados pelo objeto do planejamento – 

visando a garantir as condições necessárias para a execução de novas ações, 

projetos e programas governamentais. Seu objetivo último, portanto, é a mudança 

de realidade  (SILVA; OLIVEIRA; PEREIRA, 2016). 

São diversos os conceitos de planejamento, mas a espinha dorsal do 

raciocínio comumente diz que se trata de tomar decisões antecipadamente – um 

conjunto de ações ou intenções, que uma pessoa ou um grupo de pessoas devem 

fazer no presente, objetivando resultados futuros. Define-se, a partir do 

planejamento, aonde se pretende chegar, o que deve ser feito, quando, como e em 

que sequência - e por isso é muito importante uma visão global da administração 

para executá-lo bem. Como todo instrumento, o planejamento governamental tem 

exigências no tocante a sua manutenção, devendo ser monitorada a sua execução 

e, conforme necessário, a adoção de medidas corretivas. Sem isso, as 

possibilidades de fracasso da administração crescem vertiginosamente porque corre 

o risco de se tornar mera pilha de estudos e gráficos sem quaisquer condições de 

ser aplicada no mundo real. 

Naturalmente, falar desse instrumento é entrar no tocante às políticas 

públicas. Mesmo não existindo uma definição de política pública que seja única, nem 

melhor, afunilamos o conceito ao atestar que sua formulação se constitui no estágio 

em que os governos democráticos traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais 

em programas e ações que produzirão resultados ou mudanças no mundo real 

(SOUZA, 2006). Por meio de programas, projetos e atividades é que o gestor pode 

pôr em prática o seu plano de governo e, de fato, impactar sobre a vida das 

pessoas; é papel dele entender quais espaços cabem aos governos e aos diversos 

atores da sociedade civil na definição e implementação de políticas públicas que 
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transformarão os planos em ações. 

Para Souza (2006), há diversas formas pelas quais as políticas públicas 

podem assumir variáveis, conforme sua natureza de atuação e o grupo de pessoas 

ao qual pretende atingir, quais sejam: 

 distributivas, quando as decisões tomadas pelo governo 

desconsideram a questão dos recursos limitados, gerando impactos 

mais individuais do que coletivo, ao privilegiar certos grupos sociais ou 

regiões, em detrimento do todo; 

 regulatórias, quando são mais visíveis ao público, envolvendo 

burocracia, políticos e grupos de interesse; 

 redistributivas, quando atinge maior número de pessoas e impõe 

perdas concretas e a curto prazo para certos grupos sociais, a exemplo 

de políticas tributárias, previdenciária etc., e; 

 constitutivas, que lidam com procedimentos. 

Intrínseca à transparência democrática, as políticas públicas repercutem na 

economia e nas sociedades por serem a instrumentalização das ações do governo. 

O dever do Estado de prover serviços de natureza tão diversa quanto saúde e 

gestão ambiental, por exemplo, é uma intersecção de temas que levam as 

abordagens a serem, naturalmente, de diversos campos de estudo; seja na 

economia, no urbanismo ou na gestão de hospitais e escolas. 

Os recursos públicos, porém, são limitados à sua arrecadação, e alguns 

serviços e ações acabam por ser priorizadas em detrimento de outras outros. Souza 

(2006) elenca e comenta alguns métodos que foram desenvolvidos ao longo dos 

anos para se entender melhor as tomadas de decisão da gestão pública, isto é, o 

que leva o governo a pôr dinheiro em uma coisa e não em outra. Dentre elas, o tipo 

da política pública, ou a política pública que faz a política.  

Em cada um desses cenários, no entanto, independente do que leve à 

realização efetiva da política pública e independente das escolhas feitas para sua 

implementação, a efetivação de uma política pública, significa a ação de um governo 

em determinada área. Assim, foi nesse cenário composto pelas ideias e práticas 

antes apresentadas, que o município de Maceió historicamente se constituiu, tanto 

enquanto município, quanto nos seus processos de planejamento governamental. É 

pois, desse espaço, que falaremos no capítulo a seguir. 
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CAPÍTULO 2: O PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL EM MACEIÓ. 

 

Neste capítulo, abordaremos como ocorre o planejamento governamental em 

Maceió, analisando a composição da receita municipal, a participação social, 

considerando as desigualdades socioeconômicas existentes na cidade. Demonstra-

se a realização de audiências públicas no período de 2002 a 2007 e suas dinâmicas; 

a experiência dos maceioenses com o orçamento cidadão e o portal do cidadão e 

regionalização de Maceió. 

 

2.1 O planejamento na cidade de Maceió 

 

Espelhando o art. 165º da CF/1988 (BRASIL, 2012), o art. 74º da Lei 

Orgânica do Município de Maceió (MACEIÓ, 2003) estabelece três instrumentos de 

planejamento do Município de iniciativa do Poder Executivo: 

a) o plano plurianual; 

b) as diretrizes orçamentárias; e 

c) os orçamentos anuais. 

Ao Poder Legislativo Municipal cabe, em matéria orçamentária (PPA, LDO e 

LOA), o exame, a emissão de parecer circunstanciado e conclusivo, a apresentação 

de emendas, a aprovação e a fiscalização. É por meio dessa interação harmônica e 

independente entre os Poderes Executivo e Legislativo que se estabelecem as 

prioridades dos gastos públicos, sendo o ciclo orçamentário4 o processo no qual os 

gastos para projetos e programas são propostos, aprovados e executados. 

Sobre o ciclo orçamentário Sanches (1993, p. 56) diz que “compreende um 

conjunto de quatro grandes fases, cuja materialização se estende por período de 

vários anos, quais sejam: a) elaboração e apresentação; b) autorização Legislativa; 

c) programação e execução; d) avaliação e controle”. 

 

 

                                            
4
Sequência de fases ou etapas que deve ser cumprida como parte do processo orçamentário. As 

fases do ciclo orçamentário são as seguintes: elaboração, apreciação legislativa, execução e 
acompanhamento, controle e avaliação. 
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2.1.1 O Plano Plurianual em Maceió 

 

O primeiro dos três instrumentos normativos previstos no §1º, do art. 74 da 

Lei Orgânica Municipal (LOM), o Plano Plurianual (PPA), é elaborado sempre no 

primeiro ano do mandato do Prefeito eleito. O PPA deve ser enviado até o dia 30 de 

setembro e ser apreciado pela Câmara Municipal. Sua vigência é de quatro anos, 

seu primeiro ano de vigência inicia no segundo ano de mandato do chefe do 

Executivo e encerra no primeiro ano do Prefeito  subsequente. 

Para Gartenkraut (2002), o PPA é o principal instrumento de planejamento 

governamental de longo prazo. Na sua estrutura formal, o plano deve conter macro 

objetivos formulados a partir do estudo dos eixos estruturantes da proposta do 

governo eleito e das demandas advindas da sociedade civil, devendo os recursos 

serem alocados aos programas a partir de uma modelagem consistente do ponto de 

vista do equilíbrio fiscal. 

A “figura” do programa5, nesse novo modelo de planejamento e 

orçamentação, passa a ser o elemento de ligação entre o futuro desejado e as 

decisões de curto prazo da programação orçamentária e financeira (GARCES; 

SILVEIRA, 2002). 

Sendo o PPA um instrumento de planejamento normativo, seu conteúdo, 

resume-se ao disposto no §1º do art. 74 da LOM, assim redigido: 

Art. 74. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II – [...]; 
III – [...]. 
§ 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública municipal para as 
despesas de capital e outras dela decorrentes, bem como as  
relativas aos programas de duração continuada e seu projeto 
deverá ser encaminhado à Câmara Municipal para apreciação até 
30 de setembro do primeiro ano do mandato do Prefeito Municipal 
(MACEIÓ, 2013). 

Analisando o disposto no texto legal, Nilton de Aquino Andrade (2006) 

estabelece uma estrutura mínima que deve ser observada nas metodologias de 

elaboração de um plano plurianual, são elas: a) regionalização, b) diretrizes, c) 

                                            
5
 Instrumento de planejamento governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para 

um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores, visando à solução de um problema, 
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade, ou aproveitamento de oportunidade. 
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objetivos, d) metas governamentais, e) despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

Segundo o autor, o PPA deve ser elaborado de forma regionalizada, para 

promover, de maneira integrada, as oportunidades de investimentos que levem a um 

desenvolvimento equilibrado em todo o território. No âmbito Federal a regionalização 

é feita por macrorregião econômica (Centro-Oeste, Nordeste, Norte, Sul e Sudeste). 

Nos municípios, a regionalização do PPA é um pouco mais complexa, 

principalmente nos pequenos, haja vista que normalmente ela não é definida. Neste 

caso, para fins de alocação das ações no PPA, deve-se adotar a regionalização 

como zona urbana e zona rural ou por bairros, distritos e povoados (ANDRADE, 

2006, p. 19). Cumpre destacar que a regionalização prevista no PPA de nada valerá 

se não houver metodologia para executar o gasto orçamentário. 

Em relação à expressão diretrizes ou macro-objetivos, Andrade diz que são 

orientações, indicações e princípios que nortearão as ações do governo municipal 

durante o período de vigência do plano, com vistas a alcançar seus objetivos. Os 

objetivos expressam a busca por resultados e são materializados por meio da 

execução dos programas. As metas da administração pública são referências 

mensuráveis que se pretendem obter com a realização de cada programa. 

No tocante às “despesas de capital”, o autor fala em denominação de uma 

das categorias econômicas, conforme determina o art. 12 da Lei Federal 4.320/64, a 

exemplo das “despesas correntes”. Com o advento da Portaria Interministerial nº 

163/2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento 

Federal, a despesa de capital passou a ser subdividida em três grupos: 

investimentos, inversões financeiras e amortização da dívida. No tocante à 

expressão de outras, delas decorrentes, entende o autor que sejam despesas 

correntes, que visam à manutenção do produto das despesas de capital; e no 

tocante aos programas de duração continuada, entende-se que sejam programas de 

duração contínua, que independentemente da gestão deverá ter continuidade. 

Com base nos princípios da LRF, o autor diz que o PPA deve demonstrar que 

existem recursos para implantar e implementar os programas e ações planejadas 

durante a vigência do plano. 

A portaria do Ministério de Orçamento e Gestão – MOG nº 42/99, traz o 

conceito de programa, como sendo um instrumento de organização da ação 
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governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, devendo ser 

mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual (BRASIL, 1999). 

Cabe ressalvar, que o PPA (a LDO e a LOA) ainda não foi regulamentado por 

lei complementar (LC). E a vacância da LC aos artigos 165 e 174 da CF/88 faz com 

que o PPA seja desenvolvido segundo o entendimento dos responsáveis por sua 

elaboração e pela interpretação que fazem do §1º do artigo 165. Segundo Garcia 

(2000), tal lacuna é prova inconteste da incompreensão dos gestores, da 

importância do PPA como um instrumento de condução de políticas de 

transformação social.  

Destaca-se ainda, a inversão provocada no ciclo orçamentário, dada a 

ausência da LC, fazendo com que no primeiro ano de governo o PPAM não oriente a 

PLDO nem a LOA. Segundo o §2º, do art. 74 da LOM, o PLDO deverá ser 

encaminhado para apreciação até 15 de maio de cada ano, enquanto o PPAM 

deverá ser encaminhado à Câmara Municipal para apreciação até 30 de setembro 

do primeiro ano do mandato do Prefeito Municipal, ou seja, com uma defasagem de 

quatro meses após o envio do PLDO. 

Essa situação volta a se repetir quando da apreciação do PPAM e do PLOA, 

pois os períodos são coincidentes, uma vez que o PLOA é enviado à Câmara 

Municipal de Maceió para apreciação até 15 de outubro de cada ano. 

Sem desconsiderar as atipicidades decorrentes da ausência da LC e de uma 

normatização que estabeleça qual estrutura mínima deva ser observada para 

elaboração do PPA, tornou-se natural que os municípios passassem a seguir o 

padrão estabelecido pela União. Pode-se dizer, que uma tentativa de padronização 

deu-se em 2001, quando o Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão e o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDS), como forma de 

auxiliar os municípios, elaboraram e disponibilizaram um passo a passo, elencando 

alguns elementos que devem ser observados na metodologia de elaboração dos 

planos plurianuais. São eles: 

1. Base Estratégica - compreende a avaliação da situação atual e 
perspectivas para a ação municipal, com o objetivo de subsidiar a 
definição da orientação estratégica do governo; 
2. Programas - são os instrumentos de organização da ação 
governamental para enfrentar um problema. Os programas têm 
objetivos, voltados para atender demandas de um público-alvo. É 
importante, portanto, que o problema seja identificado pela 
sociedade e não no interior da instituição O alcance destes 
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objetivos será avaliado por meio de indicadores (VAINER; 

ALBUQUERQUE; GARSON, 2005, p. 21). 

Os Programas devem ser divididos em: finalísticos, quando resultam em bens 

ou serviços ofertados diretamente à população, e de apoio administrativo, quando 

contemplam apenas as despesas de natureza tipicamente administrativas e não 

resultam em bens ou serviços entregues à população, a saber: a construção de uma 

escola, de um posto de saúde, de uma biblioteca, realização de campanhas contra o 

assédio e a discriminação, dentre outras. 

A modelagem proposta no manual, apresenta uma dinâmica simples e lógica, 

que pode ser ilustrada por uma pirâmide, conforme figura abaixo: 

 

Figura 2 – Pirâmide lógica de construção do PPA 

 

 

Fonte: Adaptada de Vainer; Albuquerque; Garson (2005). 

 

Segundo Andrade (2006), a composição final do plano plurianual, a ser 

enviado ao Poder Legislativo, deve observar a seguinte composição: 

- MENSAGEM que conterá exposição circunstanciada sobre a 
estratégia de médio e longo prazo do governo, o cenário de 
crescimento para x1 – x4 e o modelo de planejamento a ser adotado; 
sobre a seleção de metas e prioridades da administração e sobre os 
valores a serem empregados nos programas de governo; sobre o 
processo de definição das diretrizes, objetivos, programas, ações e 
metas do governo. 

 
- PROJETO DE LEI compreendendo a definição dos programas; 
aspectos relativos aos valores financeiros estabelecidos para as 
ações; aspectos relativos à inclusão, alteração ou à exclusão de 
programas constantes no PPAM; aspectos relativos à inclusão e 
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alterações de ações no PPAM. 
 

- O Anexo ao Projeto de Lei deverá conter: as diretrizes, programas e 
objetivos do governo; os órgãos responsáveis por programas; os 
programas e ações (ANDRADE, 2006, p. 65). 

O plano enviado pelo Poder Executivo deve ser amplamente debatido no 

Poder Legislativo, inclusive com a sociedade. Após aprovado, inicia-se a fase de 

implantação. É extremamente importante que, ao elaborar o PPA, já se definam 

normas para a gestão do Plano e se atribuam responsabilidades para os gestores. 

Neste sentido, o monitoramento e a avaliação do Plano, bem como suas eventuais 

revisões, são essenciais para implantação dos programas e ações planejadas, 

constituindo-se como uma importante fonte de aprendizado para a elaboração dos 

Planos subsequentes. 

Segundo as funções estabelecidas na CF e na LOM (art. 165, § 2º e art. 74, 

§2º) para a LDO, ela serve como elo entre o PPA e as leis orçamentárias anuais, 

destacando-se a identificação das metas e prioridades da administração pública 

municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 

bem como a orientação para elaboração e execução da lei orçamentária anual. 

A LOA completa o sistema de planejamento e é formada, segundo o art. 74, 

§5º, da LOM, pelos orçamentos fiscal, de investimento e da seguridade social. 

Figura 2 – Integração da LOA com o PPA 

 

Fonte: Adapta pelo autor do Manual Técnico Orçamentário (MACEIÓ, 2016). 
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A integração da LOA com o PPA se dá por meio dos Programas e das Ações, 

conforme ilustra a figura acima. 

2.2 Limites do PPA 

 

A forma conceitual de planejamento adotada no Brasil é a de planejamento 

flexível e intensivo em gestão. O plano é executado por meio dos orçamentos que, 

por força da integração, são transformados em peça estratégica para as mudanças 

propostas pelo governo (GIACOMONI; PAGNUSSAT, 2006). Contudo, apesar das 

inúmeras inovações incorporadas ao planejamento governamental, Pares e Valle 

(2006) reconhecem que o PPA exerce pouca influência para a orientação estratégica 

do orçamento (LOA), o que o leva a alguns questionamentos sobre sua utilidade e a 

algumas questões que contribuem para limitação do plano: 

 A primeira refere-se ao fato de que a introdução de toda a 
programação na lei do plano resultou em maior rigidez no manejo 
da gestão do plano, ao longo do seu horizonte plurianual, 
reduzindo sua potencialidade como sinalizador das diretrizes e dos 
objetivos de governo; 

 A segunda razão está no excessivo e crescente enrijecimento dos 
orçamentos, estrangulando cada vez mais a margem discricionária 
de planejamento e orçamento sobre o conjunto do gasto, uma vez 
que a parcela obrigatória do gasto aumenta continuamente; 

 A terceira reside no caráter defensivo que assume o Tesouro no 
trato da execução financeira, diante das dificuldades do ambiente 
fiscal; 

 A quarta decorre da relevância que é atribuída ao PPA por força de 
sua integração ao orçamento, prevalecendo a importância das 
ações orçamentárias sobre as ações não orçamentárias (PARES; 
VALLE, 2006, p. 44). 

Apesar destas limitações, este autor reconhece que o PPA e o orçamento têm 

conseguido ser um instrumento de melhoria do gasto público, ao transformar a 

atividade de planejamento governamental em processo contínuo da ação estatal. 

Para Cardoso Jr. e Santos (2015), o PPA deve extrapolar os limites 

burocráticos e agir para além de suas fronteiras, construindo condições institucionais 

para viabilizar o gasto público, considerando a teia de normas e práticas que 

impedem a execução, devendo ainda utilizar a sua estrutura para criar agendas 

capazes de contribuir para atingir as metas. 

Já Ribeiro (2003) aponta como principal problema a falta de preocupação com 
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o gerencialismo e com a inserção de critérios amplos de transparência. Para o autor, 

os principais pontos fracos são: 

a) Linguagem e estrutura que não facilitam a implementação de boas 
condições de accountability; 
b) Pouca preocupação com a inserção de critérios que permitam 
acompanhar os principais problemas de eficácia e efetividade das 
ações do governo (enfim, eficiência alocativa); 
c) Ausência de mecanismos próximos de controle social; 
d) Possibilidades de corrupção inseridas na forma de como o 
orçamento autorizativo está construído (RIBEIRO, 2003, p. 6). 

Ainda segundo Ribeiro (2003), para que haja a eficiência administrativa e a 

eficácia das políticas públicas, há que se desenvolver a eficiência alocativa, a efetiva 

participação social e a transparência. O modelo atual apenas garante um equilíbrio 

fiscal e a efetiva aplicação, porém, sem garantia de qualidade - ou seja, os 

instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) são elaborados pelos governos 

apenas para cumprir determinações legais, não se constituindo, na prática, como 

instrumentos de planejamento e gestão, pois não são observados na tomada de 

decisão; não aprimoram a gestão pública, pois submetem toda a administração ao 

mesmo modelo de planejamento, através da formatação padronizada dos 

programas; não aumentam a transparência da ação de governo (mediante a 

prestação de contas à sociedade sobre o desempenho dos programas) e não 

promovem o aprendizado nas organizações governamentais. 

 

2.1.1 Composição da Receita Municipal 

 

Estudos da Frente Nacional de Prefeitos (FNP) apontam que de todos os 

tributos arrecadados no Brasil, 57% ficam com o Governo Federal, 25% com os 

Estados e 18% com os municípios. 

As capitais dos Estados da região sul, apresentam um grau menor de 

dependência das transferências correntes, ou seja, as receitas tributárias 

apresentam uma maior participação, na composição das receitas correntes, embora 

o grau de participação das transferências correntes sejam 7,31% em média, maior 

que as receitas tributárias, conforme mostra o gráfico abaixo: 
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Já as capitais da região sudeste apresentam comportamento oposto às da 

região sul. A partir do exercício de 2010, o grau de participação das receitas 

tributárias passou a ser superior ao das transferências correntes, conforme mostra o 

gráfico a seguir: 

 

O gráfico acima evidencia que a partir de 2010 as receitas tributárias passam 

a ter desempenho superior aos das transferências correntes. 

A tabela abaixo mostra o nível de dependência das capitais do nordeste, em 

relação às transferências constitucionais. 

 

Comparativo Receita Tributária x Transferências Constitucionais no período de 2010 a 2017 

Cidade Receitas Correntes Receita Tributária AH (%) Transferências AH (%) 

Aracaju 10.121.807.920 3.043.093.099 30,06 6.013.827.046 59,41 

Fortaleza 36.331.565.832 9.141.561.992 25,16 21.684.836.238 59,69 

João Pessoa 12.956.560.689 2.772.436.385 21,40 8.920.288.018 68,85 
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Maceió 12.522.022.324 2.861.670.057 22,85 8.093.800.011 64,64 

Natal 12.783.780.122 3.514.095.703 27,49 7.703.436.359 60,26 

Recife 27.293.896.157 9.828.991.256 36,01 13.819.858.310 50,63 

Salvador 35.028.249.758 13.470.972.958 38,46 16.823.506.906 48,03 

São Luís 16.544.312.962 4.242.847.366 25,65 10.534.404.058 63,67 

Teresina 12.488.239.196 2.020.273.332 16,18 8.471.763.177 67,84 

Média 19.563.381.662 5.655.104.683 27,03 11.340.635.569 60,34 
Fonte: elaboração própria a partir de dados do site www.comparabrasil.com. 

 

A tabela acima mostra o nível de dependência das capitais do nordeste, em 

relação às transferências constitucionais. 

Analisando a tabela, constata-se que o percentual médio das receitas 

tributárias das capitais da região nordeste é de 27,03%, e as transferências 

constitucionais representam 60,34% da receita corrente. Comparativamente pode-se 

afirmar que o comportamento das receitas de Maceió é similar às demais capitais 

nordestinas.  

O gráfico 1, mostra a evolução da Receita Tributária e das Transferências 

Constitucionais para a prefeitura de Maceió no período 2010 – 2017. 

 

Gráfico 1 - Comparativo: Receita Tributária x Transferências Constitucionais 

 

Fonte: Balanço Municipal de Maceió (MACEIÓ, [s/d]) 
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Uma breve análise evidencia que, apesar do crescimento nominal, no período 

de 2010 a 2017, a arrecadação própria (IPTU, ISS, ITBI, TAXAS) ainda é 

considerada baixa, quando comparada com as transferências constitucionais (FPM, 

cota parte de ICMS, cota parte de IPVA etc.). Em média, as receitas correntes de 

Maceió dependem 64% dos recursos constitucionais.  

Na análise da composição da receita tributária de Maceió, ilustrada no gráfico 

2, percebe-se que o percentual da receita arrecada pelo Imposto Sobre Serviços 

(ISS) é quase o dobro do percentual arrecado pelo Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU). A composição destas receitas, entretanto, não modifica o nível de 

dependência de Maceió na relação transferências/receitas próprias. 

 

Gráfico 2: Composição da receita tributária de Maceió 

 

Fonte: Balanço Municipal de Maceió (MACEIÓ, [s/d]) 

 

Dado o alto grau de dependência das transferências correntes, a capacidade 

de investimento dos municípios pode ser considerada pequena. Entende-se como 

investimento (com base no que preceitua a Lei 4.320/64), as dotações aplicadas em 

obras, aquisição de instalações, equipamentos, material permanente. 

O gráfico abaixo mostra a evolução dos valores investidos pelas capitais 

nordestinas no período de 2010 a 2017.  Percebe-se que Maceió é a capital do 

nordeste com menor grau de investimento. 
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Os quadros abaixo mostram o quanto foi investido em Maceió nos quadriênios 

2006-2009, 2010-2013 e 2014-2017. 

 

Quadro 1: Investimentos em Maceió 

 

2006 2007 2008 2009 Media 

72.655.273,81 79.332.380,98 38.024.818,85 57.312.734,17 61.831.301,95 

     2010 2011 2012 2013 Media 

57.670.733,64 48.200.158,61 69.885.231,61 43.012.607,55 54.692.182,85 

     2014 2015 2016 2017 Media 

56.676.716,63 48.965.485,88 37.478.214,91 13.910.301,01 39.257.679,61 

     Fonte: elaboração própria a partir de dados do site www.comparabrasil.com 

 

O investimento médio feito na cidade no período de 2006 a 2017 (três 

quadriênios) foi de R$ 51.927.054,80 (cinquenta e um milhões, novecentos e vinte e 

sete mil, cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). Percebe-se que um maior 

volume de investimentos na cidade deu-se no período de 2006 a 2009, que em 

média investiu R$ 61.831.301,95 (sessenta e um milhões, oitocentos e trinta e um 

mil, trezentos e um reais e noventa e cinco centavos). Segunda a PMM, o maior 

volume de recursos neste período, se justifica pela liberação de recursos de 

convênios, oriundos principalmente do Ministério das Cidades.  
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O quadro mostra as fontes de recursos que financiaram os investimentos 

feitos em Maceió no período de 2015 a 2017. 

 

Quadro 2: Fonte dos recursos aplicados nos investimentos 

 Descrição 
2015 

Previsto 
Participação 

% 
Executado 

Participação 
% 

Recursos Ordinários 
(Próprios) 

93.148.884,00 31,01 38.558.750,18 78,75 

Recursos Vinculados 
(Convênios) 

207.209.454,00 68,99 10.406.735,70 21,25 

Total 300.358.338,00 100,00 48.965.485,88 100,00 

 Descrição 

2016   

Previsto 
Participação 

% 
Executado 

Participação 
% 

Recursos Ordinários 
(Próprios) 

51.835.836,00 20,33 26.958.899,00 71,93 

Recursos Vinculados 
(Convênios) 

203.156.678,00 79,67 10.519.316,00 28,07 

Total 254.992.514,00 100,00 37.478.215,00 100,00 

Descrição  
2017   

Previsto 
Participação 

% 
Executado 

Participação 
% 

Recursos Ordinários 
(Próprios) 

47.772.779,00 23,39 7.615.854,12 54,75 

Recursos Vinculados 
(Convênios) 

156.471.441,00 76,61 6.294.446,89 45,25 

Total 204.244.220,00 100,00 13.910.301,01 100,00 

Fonte: Balanço Prefeitura Municipal de Maceió   

 

O quadro apresenta dados de previsão e execução dos investimentos feitos 

na cidade no período 2015 a 2017. Verifica-se que os investimentos previstos são 

custeados por duas fontes: recursos ordinários (próprios) e os recursos vinculados 

(convênios) e que a relação é em média de 20% para recursos ordinários e 80% 

para recursos vinculados. Entretanto, na execução está relação é invertida e a 

relação das fontes de financiamento passa a ser: 80% para recursos ordinários e 

20% para recursos vinculados.  Uma possível razão para este fato é o não repasse 

dos recursos pelos  concedentes de convênios. 

Fica evidente que o grau de dependência do município em relação às 

transferências correntes é elevado e estável no período temporal analisado e que 

este comportamento replica-se nas capitais nordestinas. 
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2.2.2 A participação social em Maceió 

 

A realização de audiências públicas está prevista no inciso II, § 1º, do art. 29 

da Lei Orgânica Municipal (LOM), que estabelece a incumbência  das comissões da 

Câmara Municipal. No entanto, a LOM é omissa quanto à obrigatoriedade da 

convocação, ao quantitativo mínimo de audiências que devem ser realizadas, à 

tramitação de projetos importantes para a cidade, a exemplo do Plano Diretor, Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, alterações no 

Código Tributário Municipal etc. Assim, preceitua o artigo da lei: 

Art. 29. A Câmara Municipal terá Comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições 
previstas no Regimento Interno ou no ato de que lhes resultar 
a criação. 
§1º [...] 
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
(MACEIÓ, 2003). 

Portanto, conforme regulamentação do Regimento Interno (MACEIÓ, 2017), 

as audiências públicas devem ser realizadas: 

Art. 196. A Audiência Pública tem o objetivo específico de 
discutir assuntos de relevância para a população e para o 
Município de Maceió, com vistas a democratizar, conferir 
transparência e assegurar a participação popular na 
elaboração de Projetos. 
 
Parágrafo único. A Sessão terá acesso livre a qualquer 
pessoa, bem como aos meios de comunicação, respeitados 
os limites impostos pelas instalações físicas do local. 
 
Art. 197. As Sessões serão realizadas nos dias de quinta–
feira, com início às 09h00 (nove) horas e término à 12h00 
(doze) horas. 
§ 1º. A aprovação dos requerimentos será obtida por maioria 
simples, devendo obedecer o seguinte:  
§ 2º. A solicitação de agendamento deverá ocorrer após a 
aprovação de requerimento, na Superintendência da Câmara 
Municipal  
 
Art. 198. O público presente deverá assinar lista de presença, 
que conterá: 
I - nome legível, endereço número de telefone; 
II - número do documento de identificação; 
III - a entidade pública ou privada a que pertence; 
IV - a assinatura (MACEIÓ, 2017). 

No tocante à condução, o citado regimento diz que deve ser conduzida pelo 
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Presidente, que pode designar um ou mais secretários, apresentar os objetivos e 

regras do funcionamento da audiência, decidindo sobre a pertinência das questões 

formuladas, e interromper, suspender, prorrogar ou postergar a sessão, conforme 

disciplina o artigo abaixo transcrito: 

Art. 199. A Audiência será conduzida pelo Presidente, nos 
termos definidos neste Regimento. 
 
Parágrafo único. São prerrogativas do Presidente da Sessão: 
I - designar um ou mais Secretários para assisti-lo; 
II - designar a apresentação de objetivos e regras de 
funcionamento da audiência, ordenando o curso das 
manifestações; 
IV - decidir sobre a pertinência das questões formuladas; 
V - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou 
postergação da Sessão, bem como sua reabertura ou 
continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a 
pedido de algum participante (MACEIÓ, 2017). 

Segundo o regimento, é participante da audiência pública qualquer cidadão 

ou cidadã residente na cidade de Maceió, sem distinção de qualquer natureza, 

interessado em contribuir com o processo de discussão e sugestão para a melhoria 

do Município: 

Art. 200. Será considerado participante da Audiência Pública 
qualquer cidadão ou cidadã residente na cidade de Maceió, 
sem distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir 
com o processo de discussão e sugestão para a melhoria do 
Município. 
§ 1º. São direitos e deveres dos participantes: 
I - manifestar livremente suas opiniões sobre as questões 
tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as 
disposições previstas neste Regimento; 
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência 
pública; 
III - respeitar o Regimento Interno da Câmara Municipal; 
IV - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a 
ordem de inscrição; 
V - tratar com respeito e civilidade os participantes da 
Audiência e seus e organizadores. 
§ 2º. A inscrição das perguntas ou sugestões deverá ser 
realizada por escrito, durante a exposição de cada tema, 
através de ficha de inscrição (MACEIÓ, 2017). 

Sobre o encaminhamento dos assuntos tratados, o regimento interno diz: 

Art. 201. As opiniões, sugestões, críticas ou informações 
colhidas durante a Audiência Pública terão caráter consultivo, 
destinando-se à motivação do Poder Legislativo quando da 
tomada das decisões em face dos debates realizados e serão 
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consignadas em Ata. 
Parágrafo único – Será concedido Certificado de Participação, 
pela Câmara Municipal aos palestrantes das Audiências 
Públicas e Sessões Especiais (MACEIÓ, 2017). 

Apesar do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió (RICMM) dizer 

que as audiências públicas têm por objetivo discutir assuntos de relevância para a 

população e para o Município de Maceió, não é dado ao participante direito a réplica 

e tréplica e suas opiniões e sugestões têm caráter meramente consultivo ou de 

ratificação. 

Ao determinar dia e horário de início e término das audiências públicas, o 

legislativo municipal limita a participação dos munícipes, pois as pessoas que 

trabalham não poderão comparecer, a exemplo de representantes das associações 

de bairro e de outros movimentos sociais. 

Percebe-se que tanto a LOM quanto o regimento interno são omissos quanto 

aos meios de tornar público à população os horários e locais das audiências e um 

pequeno resumo do tema a ser tratado. É extremamente importante que o possível 

participante tenha prévio conhecimento do assunto e da dinâmica da audiência 

pública. 

Na ausência de uma legislação específica, o Poder Executivo Municipal 

passou a regulamentar na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) a participação 

social no processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual. No período de 2010 a 

2013, a participação popular para o processo de elaboração da proposta 

orçamentária, deu-se através do acesso ao Portal do Cidadão (MACEIÓ, [s/d]). 

Na LDO de 2014, além do acesso ao Portal Cidadão, foi prevista a realização 

de audiências públicas, de forma regionalizada, obedecendo ao mínimo de uma 

audiência por região administrativa, abrangendo bairros e comunidades. Enquanto a 

LDO de 2014 determinou a realização de oito audiências, a LDO de 2015 passou a 

ser omissa, permitindo ao o Poder Executivo fazer quantas audiências lhe convier. 

Diz o texto da Lei nº 6.361, de 16 de janeiro de 2015: 

Art. 3º - A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se 
pela transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio 
da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade 
a todas as informações relativas às suas diversas etapas. 
Parágrafo único - Para assegurar a transparência e ampla 
participação popular durante o processo de elaboração da 
proposta orçamentária, o Poder Executivo disponibiliza 
acesso ao Portal Cidadão 

http://www.sempla.maceio.al.gov.br/portal_do_cidadao
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(http://www.sempla.maceio.al.gov.br/portaldocidadao/index.as
p) e promoverá audiências públicas, de forma regionalizada, 
nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº. 101, de 04 
de maio de 2000 (MACEIÓ, 2015). 

Nas leis de diretrizes para os exercícios de 2016 e 2017, foi mantido o mesmo 

texto da LDO de 2015. O quadro 1 traz um comparativo das leis de diretrizes 

orçamentárias, quanto à previsão de audiências públicas presenciais. 

Quadro 3: Comparativo das Leis de Diretrizes Orçamentárias 

Lei Previsão de Audiências Públicas 

Presencial Eletrônica 

LEI Nº 5.405 - LDO 2005 Não Sim 

LEI Nº 5.457 - LDO 2006 Não Sim 

LEI Nº. 5.561 - LDO 2007 Não Sim 

LEI Nº. 5.624 - LDO 2008 Não Sim 

LEI Nº. 5.710 - LDO 2009 Não Sim 

LEI Nº. 5.823 - LDO 201O Não Sim 

LEI Nº. 5.979 - LDO 2011 Não Sim 

Lei Nº. 6.037 - LDO 2012 Não Sim 

Lei Nº. 6.189 - LDO 2013 Não Sim 

Lei Nº. 6.226 - LDO 2014 Sim Sim 

LEI Nº 6.361 - LDO 2015 Sim Sim 

Lei Nº 6.483 - LDO 2016 Sim Sim 

Lei nº 6.564 - LDO 2017 Sim Sim 

  Fonte: Elaborada pelo autor, com base nos texto das LDOs. 

Nota-se que na elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, no período de 

2005 a 2013, o Poder Executivo optou pela realização de audiências públicas não 

presenciais, quando da elaboração da LOA.  Só a partir de 2014, as audiências 

passaram a ser previstas nas duas modalidades (presenciais e eletrônicas) no 

município. Segundo Avritzer “o sucesso dos processos participativos está 

relacionado não ao desenho institucional e sim à maneira como se articulam 

desenho institucional, organização da sociedade civil e vontade política de 

implementar desenhos participativos” (AVRITZER, 2008, p. 47). 

Não encontramos dados da participação nas audiências públicas eletrônicas 

da gestão de Kátia Born. Nas gestões de Cícero Almeida e Rui Palmeira registra-se 
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121 e 28 contribuições através do portal do cidadão, respectivamente. 

 

2.2.3 A participação no Brasil e no Nordeste 

 

O Orçamento Participativo no Brasil surge no município de Porto Alegre, com 

a vitória do PT em 1989, um ano após a posse, em Belo Horizonte, em 1993, no 

mesmo ano da posse. 

Segundo Celine Souza, “a participação dos cidadãos nas políticas públicas 

não é nenhuma panacéia nem muito menos uma tarefa fácil como mostram as 

experiências de Porto Alegre e de Belo Horizonte” (SOUZA, 2001, p. 87). 

O pioneirismo de Porte Alegre está atrelado a continuidade de um mesmo 

grupo político por quase duas décadas, entre os anos de 1946 e 1964, o que 

resultou em uma forte tradição de organização da sociedade civil, fato este que se 

tornou vital para diferenciar Porto Alegre de outras regiões do país durante o período 

de redemocratização (FEDOZZI, 2001). Uma vez formada essa tradição, a disputa 

política da eleição seguinte não se deu entre direita x esquerda, como em outras 

capitais do sul e do sudeste, mas entre os partidos de esquerda, em uma disputa 

interna em que cada um defendeu diferentes propostas de participação. 

Por isso, quando falamos de Orçamento Participativo (OP) no período de 

redemocratização do país, o nosso referencial, tido como espinha dorsal de nossa 

história recente, é o OP de Porto Alegre, que é a experiência de participação local 

mais discutida no Brasil e que se tornou referência mundial sobre as práticas de 

participação popular (FEDOZZI et al., 2013). 

Em Belo Horizonte a formação de movimentos comunitários fortes foi mais 

tardia em relação a capital gaúcha. O surgimento de movimentos comunitários na 

capital mineira começa durante o início da redemocratização em meados da década 

de 1970. Para Avritzer (2008), apesar de não contar desde o princípio com um 

Conselho do Orçamento Participativo, sem levar em conta os aspectos distributivos 

e a participação social, pode-se dizer que a experiência do OP em Belo Horizonte foi 

um sucesso. 

No nordeste, as cidades de Recife e Fortaleza são as que mais se destacam. 

Com ênfase para a capital pernambucana. O movimento associativo nessas capitais 

nordestinas têm origens diferentes. Segundo Avritzer (2007), em Pernambuco a 
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origem do processo participativo surge a partir de movimentos sociais urbanos ainda 

na década de 1950, e ressurgiu em meados das décadas de 1970 e 1980, durante a 

democratização, o que levou o estado a ser o único do nordeste com uma lógica 

participativa similar com a região sudeste do país. Em contraste com o caso 

pernambucano, a lógica de participação no Ceará se dá através de reformas 

políticas e administrativas durante a década de 1990, com uma contínua presença 

de um mesmo grupo político no poder e financiamento de programas sociais pelo 

Banco Mundial. “Nesse sentido, temos, claramente, um segundo caso de 

participação em que o papel incentivador do Estado e de agências internacionais 

parece ser decisivo” (AVRITZER, 2007, p. 20). 

É a tentativa de implementação dos desenhos participativos em Maceió, “de 

cima para baixo”, que passamos a tratar no tópico a seguir. 

 

2.2.4 A experiência de Maceió com Orçamento Cidadão e o Portal do Cidadão 

 

Fundamentado no inciso XII, do art. 29 da Constituição Federal de 1988, que 

prevê “cooperação das associações representativas no planejamento municipal” e 

no inciso I, do art. 6º, da Lei Orgânica Municipal, que diz: “promover, com a 

permanente e efetiva participação da comunidade...”, e espelhando-se no 

Orçamento Participativo de Porto Alegre, que se espalhou pelo mundo, Maceió teve 

na gestão da Prefeita Kátia Born (PSB), por meio do Decreto nº 5.753, de 10 de 

março de 1998, sua versão do Orçamento Participativo (OP), denominado de 

Orçamento Cidadão (OC), cuja finalidade era de assegurar a participação dos 

munícipes na elaboração anual da proposta orçamentária, propiciando assim uma 

nova forma de gestão democrática. Sobre a expansão e a replicação da experiência 

do OP de Porto Alegre em outros ambientes, Avritzer (2007) diz não ser uma tarefa 

de fácil execução. 

De acordo com o regimento interno do OC, seria destinado 20% dos recursos 

próprios para obras de investimentos priorizadas pela a população. Com essas 

diretrizes, o OC atenderia as três principais características do OP: 1) participação 

aberta a todos os cidadãos; 2) combinação de democracia direta e representativa; 3) 

alocação de recursos para investimentos com base em critérios gerais e técnicos 

pré-estabelecidos.  
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A embrionária experiência de sete anos do Orçamento Cidadão em Maceió, 

chega ao fim na primeira gestão do Prefeito Cícero Almeida (PDT). Na reforma 

administrativa promovida por meio da Lei nº 5.429, de 06 de maio de 2005, Almeida 

extinguiu a Secretaria Municipal de Coordenação de Regiões Administrativas e criou 

compensatoriamente a Coordenadoria de Programação e Orçamento das Regiões 

Administrativas, vinculada à Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento (SMPD). Tal mudança provocou um arrefecimento no processo de 

implantação do OC no Município de Maceió. 

Ao comentar as razões de algumas experiências não terem alcançado o 

mesmo sucesso de Porto Alegre, Luciana Souza (2011) cita como causas o não 

encorajamento da participação da população, a não promoção da transparência 

fiscal e a não efetividade dos governos, mecanismos que poucas vezes sobrevivem 

às mudanças de governo, o que caracteriza a ocorrência de processos políticos. 

Olhando o ritmo da história, é possível afirmar que em Maceió, um misto desses 

fatores contribuíram efetivamente para o caminho seguido com relação ao OC. 

Já segundo Celine Souza (2001), o conceito de participação não é claro nem 

consensual, “para a maioria dos organismos multilaterais, participação significa voz 

no processo decisório e não autonomia para tomar decisões” (SOUZA, 2001, p. 88). 

Assim, outra forma compensatória foi ofertada ao maceioense: por intermédio 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (SMPD), a Prefeitura 

lançou em 2005 o Portal do Cidadão, que consiste no uso de Tecnologias de 

Informação e Comunicação, para que todo cidadão maceioense pudesse eleger 

obras estruturantes para a cidade. 

Através do site do Portal do Cidadão, mediante um cadastro simplificado 

(CPF, nome, telefone, endereço e entidade que representa), qualquer cidadão 

estaria apto a eleger obras estruturantes para a cidade. 

Experiência similar de democracia digital foi vivenciada por Belo Horizonte em 

2006, ao se fazer uso de Tecnologias de Informação e Comunicação para que todo 

cidadão, eleitor em Belo Horizonte, pudesse eleger obras estruturantes para a 

cidade. O Projeto foi premiado pelo Observatório Internacional da Democracia 

Participativa, como “Boa Prática em Participação Cidadã”, em reconhecimento a 

essa experiência inovadora no campo da democracia deliberativa/participativa 

(MAGRANI, 2014, p. 52). 
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Com a disponibilização do Portal do Cidadão, mecanismo de escolha de 

ações a serem realizadas pela Prefeitura no ano subsequente, o governo local fez 

uma tentativa de usar a internet como instrumento deliberativo de parte do 

orçamento público e de se aproximar dos cidadãos. Entretanto o projeto não 

considerou a exclusão digital, ou seja, o número de pessoas que, por questões 

econômicas e sociais, não têm acesso a computadores e internet em Maceió, uma 

vez que não foram encontrados registros de disponibilidade de quiosques de 

votação pela cidade, em locais como sedes de associações de bairros, laboratórios 

de informática de escolas, cooperativas, shopping etc. 

Sobre engajamento online, Magrani diz que, embora a internet tenha crescido 

no Brasil, oferecendo, no processo, novas formas de expressão e de participação 

política, ela não atinge de forma equânime todos os cidadãos. (MAGRANI, 2014, p. 

82). 

Na segunda gestão do Prefeito Cícero Almeida, por meio da Lei nº 5.743, de 

28 de dezembro de 2008, a Coordenadoria de Programação e Orçamento das 

Regiões Administrativas passou a denominar-se Diretoria de Programação e 

Orçamento das Regiões Administrativas, que, dentre outras atribuições, deveria 

incentivar a participação da população nos instrumentos de planejamento do 

Município, articulando-se com os demais órgãos e entidades municipais para 

atendimento das demandas sociais e acompanhando e avaliando as demandas 

sociais oriundas do Portal do Cidadão. 

Já na gestão do Prefeito Rui Palmeira (PSDB), as audiências públicas 

passaram a acontecer na fase de elaboração dos instrumentos de planejamento, 

chegando a ser transmitidas através de plataforma web. As transmissões renderam 

a PMM o Prêmio da Associação Brasileira de Comunicação Empresarial (Aberje) 

2014, na Região Norte e Nordeste, na categoria “Mídia Digital”, com o case 

“Prefeitura de Maceió, comunicação e leis do orçamento: a inovação das 

transmissões de audiências públicas via internet”. Entretanto, a experiência 

inovadora não se repetiu nos ciclos seguintes. 

Na ausência de legislação própria, coube à lei que institui o Plano Plurianual – 

PPA – Participativo, “Construindo juntos uma nova Maceió”, para o quadriênio 

2014/2017, estabelecer a destinação de um percentual de até dois por cento (2%) 

da Receita Tributária do Município (RTM), a ser fracionada paritariamente por 
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Regiões Administrativas, para atender ações de caráter democrático (Lei Municipal 

nº 6.291, de 23 de dezembro de 2013). Conforme se verifica no artigo abaixo: 

Art. 20. Quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, o 
Poder Executivo destinará através da Lei das Diretrizes 
Orçamentárias, um percentual de até dois por cento (2%) da 
Receita Tributária do Município, a ser fracionada 
paritariamente por Regiões Administrativas, para atender 
ações de caráter democrático (MACEIÓ, 2013). 

As ações de caráter democrático a que se refere o caput do artigo citado são 

ações que derivam de procedimento de indicação direta da sociedade através de 

audiências públicas, em áreas pré-estabelecidas, tais como assistência social, 

educação, infraestrutura, iluminação, limpeza, esporte, lazer, cultura e transporte e 

trânsito. As ações demandadas pela sociedade serão submetidas a uma análise de 

viabilidade técnica e financeira, pelo órgão que será responsável por sua execução, 

antes de constarem na peça orçamentária com a sigla “EP” – Emenda Popular, 

passando a ter caráter impositivo na LOA. 

Com base no texto legal, fica explicitado que a gestão assume a execução 

das ações cunhadas pela lei orçamentária com a sigla “EP”. Essa iniciativa do Poder 

Executivo pode ser interpretada como um primeiro passo para efetivar a participação 

dos maceioenses no processo de elaboração dos instrumentos de planejamento. 

Outras iniciativas, tais como: a publicização pedagógica deste dispositivo legal e 

uma campanha lúdica em escolas e associações de bairros sobre o processo 

orçamentário municipal e as fases de elaboração e execução das leis orçamentárias 

que compreende, precisam ser implementadas para que a iniciativa logre o êxito 

desejado. 

Compreendido tais aspectos, passemos a seguir para a forma como Maceió 

está regionalizada e, após isso, como se vivenciou o processo de participação nas 

gestões municipais, de acordo com as características até aqui apresentadas. 

 

2.3 Divisão territorial em Maceió para fins de planejamento 

 

A cidade de Maceió não possui um modelo de regionalização para fins de 

planejamento. Em janeiro de 1988, a Lei nº 4.687 institui a área urbana de Maceió 

por abairramento. Objetivando descentralizar os serviços de atendimento à 
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população, a lei dividiu a Cidade em sete Regiões Administrativas (RAs), agrupando 

bairros contíguos. Posteriormente, essa lei foi alterada pelas leis 4.952/00 e 

5.217/01, sem, no entanto, mudar-se o método de divisão regional. Com a 

publicação do Plano de Diretor em 2005 (MACEIÓ, 2005), Maceió ganhou mais uma 

região administrativa, passando de sete para oito. Apesar de justificar o 

estabelecimento das RAs para fins de planejamento, controle, fiscalização e 

monitoramento do desenvolvimento urbano e ambiental, o legislador municipal não 

explicita a metodologia adotada, o que nos leva a crer que tenha se mantido o 

método de abairramento e agrupamento dos contíguos. Assim, as RAs acabam por 

conter afinidade geográfica entre os bairros, dada a proximidade de limites de seus 

territórios, o que é sensato de um ponto de vista gerencial e de logística. Essa 

divisão é utilizada em todas as ações de abrangência regional executadas pela 

prefeitura, de regulamentos a audiências. 

 

Quadro 4: Divisão dos bairros de Maceió por RAS 

RA-1 

Jaraguá Mangabeiras Pajuçara Ponta Verde 

Jatiúca Poço Ponta da Terra   

RA-2 

Centro Ponta Grossa Prado Vergel do Lago  

Levada Pontal da Barra Trapiche da Barra   

RA-3 

Canaã Gruta de Lourdes Ouro Preto Pitanguinha 

Farol Jardim Petrópolis Pinheiro Santo Amaro 

RA-4 

Bebedouro Chã da Jaqueira Fernão Velho Petrópolis 

Bom Parto Chã de Bebedouro Mutange Rio Novo 

Santa Amélia       

RA-5 

Barro Duro Jacintinho Serraria   

Feitosa São Jorge     

RA-6 

Antares Benedito Bentes     

RA-7 

Cidade Universitária Santa Lúcia Tabuleiro dos Martins   

Clima Bom Santos Dumont     

RA-8 

Cruz das Almas Guaxuma Riacho Doce Ipioca 
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3acarecica Garça Torta Pescaria   

 Fonte: Adaptação do autor a partir do Plano Diretor de Maceió (MACEIÓ, 2005). 

 

A figura 2 ilustra a divisão de Maceió em regiões administrativas (RA’s), 

reproduzindo o que determina a Lei Orgânica Municipal e o Plano Diretor de Maceió.  

 

Figura 3 – Mapa de Maceió por Regiões Administrativas 

 

Fonte: Plano Diretor de Maceió (MACEIÓ, 2005). 

O mapa mostra os cinquenta bairros, aglutinados territorialmente nas oito 

regiões administrativas. Ressalta-se que essa divisão territorial por abairramento é o 

que norteia a elaboração do plano plurianual e guia a realização das audiências 

públicas, sejam elas presenciais ou eletrônicas. Segundo informações da PMM, 

esforços vêm sendo empreendidos para que as análises de impacto das políticas 

municipais, dentre elas a Saúde, a Educação e a Assistência Social, sejam 

referenciadas por essa divisão territorial. 
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2.4. Perfil dos participantes das audiências públicas 

Foram examinadas, nos arquivos da SEMPLA, 204 fichas de inscrição, 

referentes planos 2002-2005, 2010-2013 e 2014-2017, que continham nome do 

participante, representação (ONG, Órgão Público, entidade civil e cidadão), 

endereço, telefone, e-mail, uso da plenária e eixo temático. Para análise descritiva e 

confecção dos gráficos, os dados foram tabelados. O gráfico abaixo mostra a função 

na qual os participantes se fizeram presentes nas audiências públicas dos planos 

plurianuais. 

Gráfico 4: Participantes das audiências públicas dos PPAs 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, a partir de informações da SEMPLA. 

O conceito de cidadão aqui empregado refere-se ao indivíduo no gozo dos 

direitos civis e políticos, que não integra uma organização não governamental 

(ONG), que não representa uma entidade civil (conselho de classe, federação, 

associação de moradores.) e/ou que não integre o quadro de algum órgão público 

(secretaria ou superintendência municipal, estadual ou federal). 

A análise do gráfico mostra que 66,67% dos participantes das audiências 

públicas se apresentam como cidadão; 7,17% como representante de órgão público; 

8,86% com representante de algumas organizações não governamentais (ONGs), e 

17,30% se declararam representantes de alguma entidade sociedade civil (liderança 

comunitária, presidente ou membro de associações de moradores). Estes números 

espelham o atual nível de associativismo de Maceió. 

Foi observado que a maioria dos participantes era do sexo masculino, cerca 
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de 61,02%. Este dado apresenta discrepância, quando comparado com dados do 

censo 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que apresenta 

uma relação de 53,20% para o sexo feminino e 46,80% para o sexo masculino, em 

relação à população total da cidade (932.748 habitantes). 

 

Gráfico 5: Participantes das audiências públicas por sexo 

 

 Fonte: elaborado pelo autor, a partir de informações da SEMPLA (MACEIÓ, 2013). 

A capital do Estado de Alagoas tinha em 2000 uma população de 797.759 

habitantes; 932.748 habitantes em 2010, e 1.029.129 habitantes em 2017. O Gráfico 

abaixo mostra a evolução populacional de Maceió entre 1991 e 2017. 

 

Gráfico 6: Evolução populacional de Maceió entre 1991 e 2017 
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  Fonte: Dados censitários do IBGE (2018). 

Numa breve análise nos dados do quadro abaixo, observa-se que a taxa de 

urbanização de Maceió é sempre superior a 90%. Isso significa dizer que há uma 

expressiva pressão sobre a base territorial do município, como também sobre sua 

infraestrutura. Segundo o censo de 2010, a densidade demográfica (relação 

habitante /quilômetro quadrado) de Maceió é de 1.854.10 hab./km². Considerando a 

densidade demográfica do Estado de Alagoas, Maceió representa aproximadamente 

1/3 da população do Estado. 

Quadro 5: Taxa de crescimento populacional de Maceió 

População Ano Taxa de 
Crescimento 

1991 2000 2010 2000/91 2010/2000 

Urbana 583.343 795.804 932.129 36,42 17,13 

Rural 45.698 1.955 619 -95,72 -68,34 

Total 629.041 797.759 932.748 26,82 16,92 

Taxa de 
Urbanização 

92,7 99,7 99,93 - - 

 Fonte: Adaptada pelo autor a partir de dados censitários do IBGE (2018). 

A quase a totalidade da população maceioense (932.129 habitantes) reside 

na área urbana e pouco menos de 0,5% dos habitantes estão concentrados na zona 

rural. Esse mesmo perfil é percebido em outras capitais do nordeste, conforme 

ilustra o gráfico abaixo. 

Gráfico 7: Taxa de Urbanização 

 

Fonte: Adaptada pelo autor a partir de dados censitários do IBGE (2010). 
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Quanto ao processo migratório, Maceió reproduz características das demais 

capitais nordestinas, ao exercer um poder de atração sobre as populações dos 

municípios do próprio Estado, fator que de forma cíclica pressiona a base 

populacional na proporção inversa do processo de crescimento observado nos 

demais municípios alagoanos. Neste sentido, é significativo o crescimento de 

aglomerações caracterizadas com a tipologia de subnormais (grotas e favelas) na 

capital alagoana, com pouco ou nenhum serviço público. 

Segundo Avritzer (2012), no processo de deslocamento do campo para a 

cidade, a população de baixa renda foi despojada de direitos em lugares com pouco 

ou sem nenhum tipo de serviço público. Com o decorrer do tempo, essa população 

que migrou em busca de melhor condição de vida (emprego, educação, saúde, 

lazer), mas que teve esses direitos despojados, passa a cobrar melhorias do poder 

público loca. 

A quantidade de analfabetos com 15 anos de idade ou mais no Estado de 

Alagoas em 2010, segundo o IBGE, era de 537.541 pessoas, o que representava 

24,32% da população. Já a taxa de analfabetos com 15 anos de idade ou mais em 

Maceió, segundo dados do mesmo censo, é de 82.998. A análise destes dados 

descortina uma sociedade muito desigual e sem perspectivas de ascensão social, 

refletindo na geração de emprego e renda. A quadro 6, abaixo, mostra o rendimento 

dos maceioenses, com base nos dados censitários de 2010 do IBGE. 

Quadro 6: Rendimento dos maceioenses em 2010 

Rendimento nos Domicílios Particulares Permanentes em Maceió 

Sem Rendimento 10.538 4% 

Até 1/4 de Salário Mínimo 26.367 10% 

Mais de 1/4 a 1/2 Salário Mínimo 58.279 21% 

Mais de 1/2 a 1 Salário Mínimo 75.163 27% 

Mais de 1 a 2 Salários Mínimos 49.091 18% 

Mais de 2 a 3 Salários Mínimos 17.910 7% 

Mais de 3 a 5 Salários Mínimos 17.385 6% 

Mais de 5 Salários Mínimos 19.191 7% 

Total 273.924 100% 
Fonte: Censo Demográfico 2010 (IBGE, 2010). 

Isso quer dizer que 62% da população vive com menos de um salário 
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mínimo6; 80% vive com dois. No tocante ao poder aquisitivo, a renda per capita 

mensal do maceioense é a mais baixa quando comparada com os munícipes das 

outras capitais nordestinas. O gráfico abaixo, mostra o percentual da população de 

Maceió, Natal, Teresina, João Pessoa e São Luiz. 

 

Gráfico 8: População com rendimento de até ½ salário mínimo 

 

Fonte: Adaptada pelo autor a partir de dados censitários do IBGE (2010). 

 

Os quadros abaixo mostram a distribuição de renda familiar por regiões 

administrativas na cidade de Maceió. 

Quadro 7: Distribuição de renda familiar – RA-1 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Poço 2.822 20.776 

Jaraguá 2.064 3.211 

Ponta da Terra 2.304 8.403 

Pajuçara 5.519 3.711 

Ponta Verde 9.027 24.402 

Jatiúca 5.251 38.027 

Mangabeiras 4.316 4.166 

Média 4.472 14.671 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 

 

 Quadro 8: Distribuição de renda familiar – RA 2 

                                            
6
 Que à época era de R$510,00 (quinhentos e dez reais). 
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Bairro Renda familiar Habitantes 

Centro 3.367 2.812 

Pontal da Barra 1.623 2.478 

Trapiche da Barra 1.354 25.303 

Prado 2.186 17.763 

Levada 1.219 10.882 

Vergel do Lago 986 31.538 

Ponta Grossa 1.729 21.796 

Média 1.780 16.082 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012) 

 

                     Quadro 9: Distribuição de renda familiar – RA-3 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Farol 4.037 16.859 

Pitanguinha 2.584 4.789 

Pinheiro 3.327 19.062 

Gruta de Lourdes 5.445 14.283 

Canaã 1.053 5.025 

Santo Amaro 1.232 1.927 

Jardim Petrópolis 10.646 5.081 

Ouro Preto 1.539 6.224 

Média 3.733 9.156 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 

 
               Quadro 10: Distribuição de renda familiar – RA-4 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Bom Parto 1.111 12.841 

Mutange 1.042 2.632 

Bebedouro 1.478 10.103 

Chã de Bebedouro 871 10.541 

Petrópolis 1.504 23.675 

Chã de Jaqueira 899 16.617 

Santa Amélia 2.744 10.649 

Fernão Velho 1.048 5.752 

Rio Novo 868 7.310 

Média 1.285 11.124 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 
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        Quadro 11: Distribuição de renda familiar – RA-5 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Jacintinho 1.089 86.514 

Barro Duro 2.610 14.431 

Serraria 3.324 22.675 

São Jorge 1.535 8.445 

Feitosa 2.115 30.336 

Média 2.134 32.480 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 

 

        Quadro 12: Distribuição de renda familiar – RA-6 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Benedito Bentes 989 88.084 

Antares 2.571 17.165 

Média 1.780 52.625 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 

 

Quadro 13: Distribuição de renda familiar – RA-7 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Santos Dumont 1.284 20.471 

Cidade Universitária 1.349 71.441 

Santa Lúcia 1.296 26.061 

Tabuleiro dos 
Martins 

1.442 64.755 

Clima Bom 1.101 55.952 

Média 1.294 47.736 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 

 

Quadro 14: Distribuição de renda familiar – RA-8 

Bairro Renda familiar Habitantes 

Cruz das Almas 2.810 11.708 

Jacarecica 2.426 5.742 

Guaxuma 2.130 2.481 

Garça Torta 1.756 1.635 

Riacho Doce 1.305 5.218 

Pescaria 891 2.784 

Ipioca 1.179 7.580 

Média 1.785 5.307 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 
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Quadro 15: Total da distribuição de renda familiar por RA 

RA Renda familiar Habitantes 

1 31.302 102.696 

2 12.462 112.572 

3 29.862 73.250 

4 11.564 100.120 

5 10.672 162.401 

6 3.560 105.249 

7 6.471 238.680 

8 12.496 37.148 

Sem especificação 951 623 

Média 13.260 103.638 
Fonte: Adaptada pelo autor com base na Enciclopédia dos Municípios Alagoanos (ALAGOAS, 2012). 

 

Ao analisar os quadros da distribuição de renda das RAs, tem-se as seguintes 

percepções: a) que as RAs 1 e 3 registram valores acima da média, que é R$ 

13.260; b) que a renda familiar dos habitantes dos bairros da Pajuçara, Ponta Verde 

e Jatiúca, que tem rendimentos de, respectivamente, R$ 5.519; R$ 9.027 e R$ 5.251 

estão acima da média de renda da RA 1, que é de R$ 4.472, enquanto os bairros do 

Farol (R$ 4036,67), Gruta de Lourdes (R$ 5.445) e Jardim Petrópolis (R$ 10.646), 

são os que estão acima da média de R$ 3.733 na RA 3. Destaca-se entre os 

rendimentos médios nas RAs 1 e 3, os bairros da Ponta Verde e Jardim Petrópolis, 

com a maior renda familiar de Maceió; c) que a RA 4 é a região com menor média de 

renda familiar (R$ 1.285), seguida das RAs 7 (R$ 1.294), 2 (R$ 1.780), 6 (R$ 1.780) 

e 8 (R$ 1.785); d) que essa distribuição heterogênea da renda, somada a outras 

variáveis, pode estar contribuindo para o agravamento da desigualdade social em 

Maceió, provocado um conjunto de reações que potencializam a vulnerabilidade das 

famílias.  

O gráfico a seguir mostra a participação da função na qual o participante se 

fez presente nas audiências. 
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Gráfico 9: Função de participação por RA 

 

                Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento. 
 

Um maior número de participação, na função sociedade civil, foi percebida 

nas RAs 4 (Bebedouro, Bom Parto, Chã de Bebedouro, Chã da Jaqueira, Fernão 

Velho, Mutange, Petrópolis, Rio Novo e Santa Amélia); 5 (Barro Duro, Feitosa, 

Jacintinho, São Jorge e Serraria); 6 (Antares e Benedito Bentes) e 8 (Cruz das 

Almas, Jacarecica, Guaxuma, Riacho Doce, Pescaria e Ipioca). Segundo dados da 

PMM, estas regiões são caracterizadas pelo número de assentamentos subnormais 

(grotas e favelas), o que em tese explica a busca dos habitantes destas RAs, por 

acesso a serviços públicos básicos. Como o fracionamento da renda pela 

quantidade de habitantes do município não é uma tarefa factível para resolver o 

problema da desigualdade social, cabe à sociedade civil junto ao poder público local, 

por meio de uma participação mais efetiva no processo orçamentário municipal, 

buscar assegurar recursos em ações que contribuam para a redução das situações 

de vulnerabilidades e riscos em que se encontram as famílias residentes nestas 

regiões; e ao governo municipal, cabe assegurar que tais ações sejam executadas. 

Esse acesso aos recursos, tem, portanto, como um dos meios, a participação 

junto aos PPA’S. No entanto, não basta apenas se fazer presente em conselhos ou 

votar em audiências. É sabido que, apesar de tais processos serem importantes, 

não são decisivos e tão pouco asseguram a realização final de que o que foi definido 

pela população deva efetivamente ser realizado. Assim, persiste, então a pergunta: 

como agir para que a participação cidadã possa efetivamente ser mais eficaz? Que 
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caminhos trilhar para que essa participação não se restrinja a uma mera e inócua 

votação? A História pode nos servir de guia. E nesse caso, olhar para trás e analisar 

planos plurianuais de Maceió, a partir de pontos associados à participação, podem 

lançar alguma luz sobre a melhor forma de se efetivar, de fato e de maneira ampla, a 

participação cidadã. Assim, o próximo capítulo irá trazer uma análise dos PPAs de 

Maceió, elaborados para os quadriênios de 2002-2005; 2006-2009; 2010-2013 e 

2014-2017, enfocando exatamente a participação, a relação com as escolhas feitas 

pelos cidadãos e o que foi definido, ao final, nos  PPAs.  
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CAPÍTULO 3: ANÁLISE DOS PLANOS PLURIANUAIS (PPAs) 

 

Este capítulo aborda o conteúdo dos planos elaborados para os quadriênios 

de 2002-2005; 2006-2009; 2010-2013 e 2014-2017, na gestão dos prefeitos Kátia 

Born (PSB), Cícero Almeida (PDT/PP/PSD) e Rui Palmeira (PSDB). O objetivo é 

comparar a estrutura de elaboração, verificar se houve ou não participação da 

sociedade no processo de elaboração e como as demandas populares são 

apresentadas nos planos. 

 

3.1 Antecedes e cenários político dos planos 

 

A coligação “Prá fazer muito mais por Maceió”7 que reelegeu Katia Born, 

elegeu sete, dos vinte e um vereadores eleitos em 2000, para a legislatura de 2001-

2004. 

A reeleição em 2000 de Kátia Born, cuja trajetória política está vinculada ao 

movimento de mulheres e ao movimento sanitarista, conduz o PSB à frente do 

executivo municipal por mais quatro anos. O ciclo de doze anos desse partido 

começa em 1993, com Ronaldo Lessa (1993 a 1996), e se encerra em 2004 (1997-

2004). Segundo Almeida (2011), Kátia Born foi eleita e reeleita “destacando em seu 

discurso a importância da descentralização das ações governamentais e a 

necessidade de se realizar uma administração democrática, em parceria com a 

sociedade” (ALMEIDA, 2011, p. 205). Sobre experiência empírica dos processos de 

implantação dos OPs, Fedozzi, elenca algumas condições básicas, são elas: 

1) A decidida vontade política dos governantes para 
democratizar a gestão socio estatal; 
2) A existência de um tecido associativo crítico, em especial 
das classes excluídas do desenvolvimento socio urbano, no 
âmbito de uma sociedade civil ativa e de uma cultura política 
cívica; 
3) A governabilidade financeira, isto é, a capacidade de 
investimento estatal, bem como o grau de demandas 
atendidas; 
4) A capacidade de governo em termos de eficiência e 

                                            
7
 Coligação formada pelos partidos: PSB/PSDB/PAN/PSDC/PRONA/PST/PT do 

B/PHS/PRP/PSC/PSD/PTN. 
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eficácia na gestão das políticas públicas somadas à inovação 
institucional e ao espírito criativo frente aos dilemas e às 
tensões advindas do caráter participativo da gestão; 
5) A integração do OP com outros canais de participação e de 
planejamento (FEDOZZI, 2012, p.4). 

Para avançar na implementação do ideal de participação, Kátia precisou fazer 

um governo de coalisão, para garantir a governabilidade. Para contornar a falta de 

uma cultura de associativismo, a prefeita abandonou o gabinete e passou a visitar 

obras e escutar as lideranças comunitárias em audiências. 

O processo de sucessão da Prefeita Kátia Born foi marcado por uma confusa 

combinação ideológica. O PSDB, que era situação, virou oposição; o PT, que estava 

na oposição, virou situação; o PDT era situação e virou oposição, e o PPS ficou 

isolado na disputa pela prefeitura. 

Com as eleições de 2004, chega ao fim, o ciclo de três mandatos 

consecutivos. Após doze anos, o PSB deixava a administração de Maceió. 

Com o apoio de um dos principais usineiros do Estado, o deputado federal 

João Lyra (PTB-AL), e com o apadrinhamento político de Geraldo Sampaio, 

presidente do PDT em Alagoas, a coligação União Pelas Mudanças (PDT, PP, PTB, 

PSL e PFL), elege Cícero Almeida como prefeito de Maceió, tendo como vice a filha 

de João Lyra, Lourdinha Lyra (PTB). A coligação elege sete vereadores, dos vinte e 

um vereadores para a legislatura 2005-2008. Cícero precisou fechar acordos e fazer 

alianças com outros partidos políticos em busca da governabilidade. 

Como consequência desse novo arranjo, há ruptura do PDT com o prefeito, 

ainda na composição da equipe de governo (secretariado), alegando que não foi 

consultado sobre os nomes anunciados pelo prefeito. Cícero Almeida deixa o PDT e 

filia-se ao PTB. 

Nas eleições de 2008, Cícero foi reeleito no primeiro turno, com 81,49% dos 

votos. A coligação “Por amor a Maceió” (PC do B, PSL, PMN, PTB, DEM, PV, PT do 

B, PR, PP, PTN, PRB, PRTB, PTC, PRP, PSDC, PHS) elegeu quinze vereadores, 

dos vinte e um eleitos para a legislatura 2009-2012. 

As gestões de Cícero Almeida, além dos atritos políticos, ficaram marcadas 

pelo concreto, pois construiu alguns viadutos, a exemplo do viaduto da Mangabeiras 

e o da ladeira Geraldo Melo, no Farol e, pavimentou diversas ruas na parte periférica 

da cidade; pela máfia da merenda escolar, cujo processo foi arquivado pelo STF por 

falta de provas, e, por fim, pela máfia do lixo, que supostamente desviou 200 
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milhões dos cofres municipais. 

 

A eleição de Rui Palmeira em 2012 é marcada por batalhas judiciais na 

candidatura de seu principal adversário, o ex-governador Ronaldo Lessa (PDT), que 

teve a candidatura indeferida. Rui foi eleito no primeiro turno com 57,41% dos votos, 

pela coligação Nova Maceió (PSDB/PP/PSL/PTN/PSC/PR), que elegeu cinco, dos 

vinte e um vereadores para a legislatura de 2013-2014. 

Durante a campanha, Rui apostou no discurso de renovação para ganhar o 

apoio dos eleitores da cidade e emplacou o slogan “o cara é bom”. 

 

3.2 Os Planos Plurianuais da cidade de Maceió nos períodos de 2002-2005; 

2006-2009; 2010-2013 e 2014-2017 

 

Instituído para ser o elemento central de planejamento do orçamento público 

brasileiro, o PPA, não é só uma peça normativa, que promove a destinação dos 

recursos públicos na lei orçamentária, mas é também uma peça política que revela o 

plano do governo e espelha os anseios da sociedade local, quando lhe é permitido 

dizer que cidade deseja. 

Considerando o horizonte temporal e as informações extraídas das 

mensagens de encaminhamento, passamos a analisar os planos. 

 

3.2.1 Plano Plurianual 2006 a 2009 

 

O PPA 2002 a 2005, que recebeu a denominação “para Maceió continuar 

sendo um amor de cidade”, marca a segunda gestão da Prefeita Kátia Born (PSB), 

que foi a primeira (e única) mulher a exercer o cargo de prefeita em Maceió. O PPA-

2002-2005, também marcado por ser o primeiro PPA elaborado por técnicos da 

prefeitura, serviu de aprendizado e projeto-piloto para os PPAs subsequentes. 

A mensagem de encaminhamento em 14 de setembro de 2001apresenta o 

plano dizendo que os programas nele contidos, são priorizados de forma 

intersetorial, com enfoque na cidadania e inclusão social, com ações direcionadas à 

educação, cultura, saúde, habitação e geração de emprego e renda. Como 

elementos norteadores, o plano apresenta a transparência, o equilíbrio fiscal, a 
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participação social e a eficiência administrativa.  Em relação à metodologia, a 

mensagem diz que o processo de elaboração do plano foi precedido de inúmeras 

discussões, envolvendo os técnicos dos órgãos setoriais com técnicos da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento e posteriormente com diversos 

seguimentos da sociedade civil organizada, por meio do Orçamento Cidadão. 

O quadro abaixo mostra o número de sugestões apresentadas pela sociedade 

ao plano, por meio do orçamento cidadão. 

Quadro 16: Ações sugestionadas pela sociedade maceioense por RA 

RA Nº Sugestões % 

1 17 10,97% 

2 17 10,97% 

3 27 17,42% 

4 26 16,77% 

5 38 24,52% 

6 9 5,81% 

7 21 13,55% 

Total 155 100% 

Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento. 
 

 

O quadro 16 demonstra que ¼ (um quarto) do número de sugestões dadas 

para o PPA 2002-2005 foram da RA-5, que é composta pelos bairros do Barro Duro, 

Feitosa, Jacintinho, São Jorge e Serraria. Segundo dados obtidos junto a PMM, o 

município reconhecia à época 121 assentamentos subnormais (grotas e favelas) e 

destes, 51 assentamentos estavam localizados nesta RA, o que corresponde a 

42,15% das grotas e favelas de Maceió. 

A análise desses dados é um indicativo de que essa região é mais carente de 

serviços públicos básicos, sendo esse nível de carência uma das justificativas para 

um nível maior da participação da comunidade, sem descartar, no entanto, uma 

possível articulação das lideranças comunitárias com a classe política, para mais 

investimentos nessa região, em relação às outras RAs. 

 

 

 

 

 



 
 
 

81 
 

 

Os Recursos financiadores do plano foram distribuídos, conforme ilustra o 

gráfico abaixo. 

Gráfico 10: Distribuição dos recursos por áreas 

 

. Fonte: Elaborado pelo autor. 

Percebe-se uma maior destinação de recursos para o ajuste social, que 

compreende programas e ações para as áreas de educação, assistência social e 

saúde. De acordo com a mensagem de encaminhamento do plano, essa maior 

destinação de recursos ao eixo Ajuste Social atende às diretrizes gerais do plano de 

governo. Segundo dados obtidos, o eixo “Estruturantes” foi composto por um 

conjunto de ações que tinham por objetivo: 

 Revitalizar e preservar o Patrimônio Histórico de Jaraguá/Centro; 

 Ampliar a cobertura do esgotamento sanitário na cidade; 

 Melhorar a infraestrutura urbana do município; 

 Descentralizar a coleta seletiva; 

 Implantar centrais de metralhas; 

 Implantar usina de reciclagem de entulhos; 

 Instituir o gari comunitário; 

 Fazer a manutenção e recuperação de galerias, córregos e canais; 

 Construir loteamentos urbanizados para famílias de baixa renda; 
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 Promover e viabilizar a regularização fundiária em loteamento de baixa 

renda; 

 Implantar Oficina de Pré-moldados. 

Já na composição das despesas, fica evidenciado um maior dispêndio na 

categoria das despesas correntes, que representa 74% de toda a despesa fixada no 

plano, conforme ilustra o gráfico abaixo. 

 

Gráfico 11: Composição da despesa em Maceió 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (BRASIL, 1999). 

O gráfico mostra que 74% de toda a despesa do plano deu-se na categoria 

despesas correntes. Essas despesas não concorrem para ampliação dos serviços 

prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades. As principais 

despesas que compõem este grupo são: pessoal (54%), custeio (necessárias à 

prestação de serviços e à manutenção da ação da administração como, por 

exemplo, compra de material de consumo e contratação de serviços de terceiros) 

39%,e juros e amortização da dívida, 4%. 

Destaca-se neste plano em questão o selo do chamado “orçamento cidadão”, 

embrião da participação popular nas tomadas de decisões quanto às obras e 

serviços a serem executadas no quadriênio. Porém o Anexo III – Programas do 

Orçamento Cidadão – é apenas uma relação de programas, agrupados por órgão, 

região administrativa, bairro/localidade, muito equidistante do conceito trazido pelo 

artigo 2º, alínea a, Portaria nº 42/1999, que define o programa como o instrumento 
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de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual. 

Também destaca-se neste plano a criação do Projeto Cidadão (Banco 

Cidadão), no qual se dispõe a oferta de qualificação profissional e microcrédito para 

ampliação de pequenos negócios para os cidadãos de baixa renda, acenando que o 

estímulo ao empreendedorismo é o meio pelo qual se pretende mitigar a 

desigualdade social. 

Na sua composição, o plano encaminhado está estruturado em: Mensagem, 

Texto de Lei e Anexos e atende a exigência constitucional de estrutura programática 

para o governo federal, estados e municípios. 

 

3.2.2 Plano Plurianual 2006 a 2009 

 

O sucessor de Kátia Born foi Cícero Almeida, que assumiu a administração de 

Maceió por duas gestão consecutivas. Na primeira foi eleito pelo PDT e na segunda 

pelo PP. 

Na mensagem de encaminhamento do Plano Plurianual do quadriênio 2006-

2009, denominado “Trabalhando com você”, o prefeito se diz consciente dos 

desafios que sua gestão irá enfrentar. O prefeito não menciona na mensagem, como 

se deu a participação cidadã ou popular, apenas diz que: 

O plano não se constitui em uma peça impossível de 
modificações, cabendo à sociedade civil organizada, os 
formadores de opinião e a população de modo geral se 
engajarem em uma parceria na condição de interlocutores, 
propositivos e acompanhadores da condução dos programas 
e ações propostas (Maceió, 2005). 

Portanto, não há registro da participação social no processo de elaboração do 

plano. Também não há indicação da metodologia usada na elaboração do plano. Os 

princípios norteadores do plano são: a transparência, o equilíbrio fiscal e a eficiência 

administrativa. 

O plano é composto de 107 programas e 407 ações, que foram acomodados 

em três eixos estratégicos: Governo Social, Governo Empreendedor e Governo 

Prestador de Serviços de Qualidade. 
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O gráfico abaixo mostra como os recursos previstos para este plano foram 

distribuídos pelas áreas de resultado. 

 

Gráfico 12: Recursos por eixos 

 

 Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (BRASIL, 1999) 

 

Percebe-se, no gráfico 12, que o eixo a receber um maior volume de recursos 

foi o Governo Social, indicando que as políticas de assistência, de educação, de 

saúde, cultura e esporte e lazer gozariam de prioridade em relação às demais. 

Segundo o manual distribuído pela SMPD aos demais órgãos da PMM, o eixo 

Inclusão Social objetivava a construção de melhoria das condições de vida da 

população carente, focando nos direitos universais do cidadão à saúde, à educação, 

ao transporte e à moradia e sua execução era de responsabilidade da Secretaria 

Municipal da Educação, Fundação Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de 

Saúde, Guarda Civil Municipal, Secretaria Municipal do Abastecimento, Secretaria 

Municipal de Saneamento e Habitação Popular, Secretaria Municipal do Controle e 

do Convívio Urbano e pela Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania. Já o 

eixo Projetos de Infraestrutura, tinha como objetivo estimular o desenvolvimento da 

economia, apoiando as pequenas microempresas e estimulando os agentes da 

economia informal a alavancar o turismo; estes são os macro-objetivos que gerarão 

emprego e renda, sendo sua execução de responsabilidade da Secretaria Municipal 
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de Construção da Infraestrutura, Superintendência Municipal de Transporte e 

Transito (SMTT), Superintendência de Limpeza Urbana de Maceió (SLUM), 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (SMPD), 

Superintendência Municipal de Obras e Urbanização de Maceió (SOMURB), 

Secretaria Municipal de Promoção do Turismo e Superintendência Municipal de 

Energia e Iluminação de Maceió (SIMA) e por fim o Eixo de Modernização Fiscal e 

Administrativa, cujo objetivo era promover a modernização da administração pública, 

tornando-a eficaz e menos onerosa ao contribuinte e motivar e capacitar o 

funcionalismo para que este prestasse um melhor serviço à população. A execução 

dos programas e ações deste eixo é de responsabilidade das Secretarias de 

Finanças, Administração, Controle Interno e Companhia Municipal de Administração, 

Recursos Humanos e Patrimônio (COMARHP). 

 

3.2.3 Plano Plurianual 2010 a 2013 

 

O segundo mandato do Prefeito Cícero Almeida (PP) remete a CMM a 

mensagem nº 21/2009 e encaminha o PPA-2010-2013, denominado “Trabalhando 

mais, por quem mais precisa”, na qual externa o compromisso de promover a 

inclusão social, estimular a geração de trabalho e emprego em vários setores da 

economia local e qualificar a infraestrutura urbana. A mensagem apresenta o plano 

em quatro áreas (eixos estratégicos): desenvolvimento humano e social; 

desenvolvimento econômico, urbano e ambiental; gestão estratégica, moderna e 

participativa e gestão do conhecimento. Na mensagem, o Prefeito diz que o maior 

feito do PPA 2010-2013 é a participação efetiva e democrática da sociedade e o 

engajamento de toda administração pública municipal nas audiências públicas 

quando da elaboração do plano. 

Não há detalhamento da metodologia utilizada, quando da elaboração do 

plano. O PPA 2010-2013 diz ser elaborado de forma compatível com o Plano Diretor 

de Maceió (Lei nº 5486 de 30/12/2005) e é o primeiro a apresentar uma análise do 

cenário econômico e financeiro, no qual expressa preocupação para o grau de 

dependência do município por transferências constitucionais. 

O plano é composto de 45 programas e 353 ações, organizados em quatro 

eixos estratégicos: desenvolvimento humano e social, desenvolvimento econômico e 
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urbano, gestão estratégica, moderna e participativa e gestão de conhecimento. Os 

recursos estimados para financiar o plano, foram distribuídos conforme ilustra o 

gráfico 13. 

 

Gráfico 13: Recursos por área de resultado 

 

 Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (BRASIL, 1999). 

 

O plano não apresenta em seus anexos as 82 ações demandadas pelos que 

se fizeram presentes na única audiência pública da fase de elaboração do PPA, 

realizada no dia 29 de agosto de 2009, no auditório da Faculdade Integrada 

Tiradentes (Fits), em Cruz das Almas. 

 

3.2.4 Plano Plurianual 2014 a 2017 

 

Ao termino das duas gestões de Cícero Almeida, assume a administração 

municipal Rui Palmeiras (PSDB). Em 3 de setembro de 2013, Rui envia a CMM 

mensagem encaminhado o PPA 2014-2017 “Construindo juntos uma nova Maceió”. 

Nela, externa que a missão da gestão é de desenvolver políticas públicas baseadas 

na probidade, transparência e sustentabilidade. Há também um comprometimento 

em proporcionar uma vida melhor para todos e fortalecer o orgulho de ser 

maceioense. O plano é apresentado em quatro eixos: desenvolvimento social, 

proteção e segurança; desenvolvimento econômico sustentável e desenvolvimento 
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urbano e gestão eficiente. A falar da metodologia, o Prefeito diz que o plano é fruto 

de intensas discussões com toda equipe de governo, quando da elaboração do 

planejamento estratégico e do acolhimento das prioridades definidas pela sociedade, 

após a realização de oito audiências públicas, sendo uma por região administrativa 

de Maceió, e recolhimento de 280 (duzentas e oitenta sugestões), sendo: 

 114 para o eixo Desenvolvimento Social, Proteção e Segurança: 

 112 para o eixo Desenvolvimento Urbano; 

 47 para o eixo Desenvolvimento Econômico; e 

 07  para o Gestão Eficiente. 

O gráfico abaixo ilustra o total de sugestões apresentadas nas audiências: 

 

Gráfico 14: Total de sugestões por RA apresentadas nas audiências públicas 

 

Fonte: Audiências Públicas – SEMPLA (agosto/2013) 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (MACEIÓ, 2013). 

É possível notar, a partir do Gráfico 14, que as RAs 2, 6 e 8 apresentaram o 

maior número de sugestões nas audiências, com destaque para a RA-2, que é a 

terceira mais populosa e na qual existe um maior equilíbrio entre as sugestões de 

desenvolvimento social, proteção e segurança e desenvolvimento urbano .Os 

recursos que financiam o plano foram distribuídos nos eixos, conforme ilustra o 

gráfico a seguir: 
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Gráfico 15: Total geral de sugestões apresentadas nas audiências 

públicas  

 Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento (MACEIÓ, 2013). 

 

O plano traz como novidade um mapa estratégico da gestão, indicando ter 

sido o plano fruto de um planejamento estratégico. 
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Figura 4: Mapa estratégico da Prefeitura Municipal de Maceió 

 

 Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento (MACEIÓ, 2013). 
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Destaca-se do mapa que o município tem uma visão e uma missão 

estratégica, conforme destaca a mensagem de encaminhamento do plano, com 

objetivo de melhor organizar os recursos e as energias do governo para o alcance 

de suas metas. 

Segundo se observa no mapa, a visão de futuro da gestão foi fazer de Maceió 

“Uma cidade mais humanizada, desenvolvida e ambientalmente sustentável por 

meio da excelência na gestão”. E a missão da gestão: “Desenvolver políticas 

públicas baseadas na probidade, transparência e sustentabilidade, buscando 

proporcionar uma vida melhor para todos, fortalecendo o orgulho de ser 

maceioense” .Assim, o posicionamento estratégico e modernização da gestão e os 

objetivos agrupados no mapa estratégico devem facilitar a posterior medição da 

gestão, permitir sinergias e reduzir conflitos e incertezas, servir de normas para 

avaliação dos indivíduos e estabelecer prioridades.  Convém ressalvar que não foi 

objeto desta pesquisa investigar o planejamento estratégico e seus resultados. 

 

3.2 Considerações sobre os planos 

 

Percebe-se na análise dos últimos quatro PPAs que as mudanças de partido 

no comando administrativo da cidade de Maceió não afetaram de forma significativa 

as diretrizes estratégicas dos planos. Da esquerda democrática da Prefeita Kátia 

Born (PSB) à Social Democracia do Prefeito Rui Palmeira (PSDB), passando por 

duas gestão do Prefeito Cícero Almeida (PDT / PP), o foco dos planos foi sempre a 

área social, embora tenha sido expresso de diversas maneiras: 1) o ajuste social, 2) 

o governo social, 3) o desenvolvimento humano e 4) desenvolvimento social. 

 

Quadro 17: PPAs, prefeitos e partidos 

Período do 
PPA 

2002 a 2005 2006 a 2009 2010 a 2013 2014 a 2017 

Prefeito (a) Kátia Born Cícero Almeida Cícero Almeida Rui Palmeira 

Partido da 
coligação 

PSB, PSDB, 
PSDC, 
PRONA, PST, 
PHS, PTdoB, 
PAN, PSC, 
PTN, PSD, 
PRP 

PDT, PTB, PP, 
PFL, PS 

PP, PR, DEM, 
PCdoB, PTB, 
PV, PTdoB, 
PTN, PTC, 
PRTB, PSDC, 
PRB, PHS 

PP/PSL/PTN/P
SC/PR/PSDB 
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Fonte: Elaboração própria com base no Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

 

O gráfico 16 mostra o número de programas e ações extraídos dos planos 

dos quadriênios analisados. 

 

Gráfico 16: PPAs - comparação entre número de programas e ações 

 

Fonte: Elaboração própria com base nos PPAs 2002-2005; 2006-2009; 2010-2013 e 2014-2017. 
 

Em termos percentuais, percebe-se uma diminuição no número de programas 

e ações dos planos quadrienais analisados, a diminuição foi de 25,52% no número 

de programas e de 7,14% no número de ações, quando comparamos o quadriênio 

2014-2017 em relação ao quadriênio 2002-2005. Com base nas informações obtidas 

junto a PMM, uma possível explicação para este decréscimo no número de 

programas e ações pode ser atribuída à intenção de um melhor acompanhamento 

(quanto menor o número de programas e ações, melhor o controle) e a um 

amadurecimento da(s) equipe(s) responsável(is) pela elaboração dos programas e 

ações. 

Quanto à estrutura, os planos atendem os normativos vigentes. Dos quatro 

planos analisados, os dois primeiros planos apresentam três eixos estratégicos ou 

áreas de resultado e os dois últimos quatro. 
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Quadro 18: PPAs, eixos estratégicos e revisão do plano 

Período do PPA 2002 a 2005 2006 a 2009 2010 a 2013 2014 a 2017 

Nº de eixos 
estratégicos (áreas de 
resultado) 

3 3 4 4 

Prevê revisão e 
atualização? 

Sim Sim Sim Sim 

 Fonte: Elaboração própria. 

 

Quanto à revisão, as leis que instituíram os planos normalizam, dizendo que 

se dará de forma anual e que deve ser encaminhado projeto de lei à Câmara 

Municipal. No tocante às atualizações, a autorização foi dada pelo Legislativo, 

quando da aprovação da lei do PPA ao Poder Executivo, para que se dê durante a 

execução das leis orçamentárias. 

Pela documentação analisada, ficou evidenciado que foram criados 

mecanismos para a participação de representantes da sociedade. Podendo ocorrer 

tanto de forma individualizada, quanto coletiva. Além das audiências presenciais, foi 

disponibilizada uma audiência eletrônica, através de acesso ao portal do cidadão. 

Entretanto, quando analisamos a participação da sociedade e a identificação das 

ações priorizadas no processo de elaboração dos planos, nota-se que os planos 

plurianuais elaborados na gestão do prefeito Cícero Almeida não trazem nos anexos 

da lei as ações priorizadas pela sociedade. 

 

Quadro 19: PPAs, participação social e identificação das ações priorizadas 

Período do PPA 2002 a 2005 2006 a 2009 2010 a 2013 2014 a 2017 

Participação social Sim Não Sim Sim 

Há identificação das 
ações priorizadas pela 
população? 

Sim Não Não Sim 

Fonte: Elaboração própria. 

 

A não identificação da ação priorizada pela sociedade, nos anexos das peças 

orçamentárias, impossibilita a pessoa interessada visualizar o quanto foi orçado para 

a execução da ação. A invisibilidade da ação também contribui para a clássica 
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justificativa da gestão de que há disponibilidade orçamentária, quando há cobrança 

pela sociedade de uma ação por ela demandada. 

Quanto à regionalização, esta foi observada na elaboração dos PPAs 

analisados, embora o modelo de regionalização instituído pela Lei Municipal nº 

5.486, de 30/12/2005, não seja o mais adequado para fins de planejamento, pois 

não permite identificar os desafios, necessidades e potencialidades de cada região 

administrativa, integrando-as às diretrizes da gestão e às políticas públicas 

municipais, fonte da elaboração do Plano Plurianual (PPA). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Esta pesquisa buscou fazer uma correlação no processo participativo de 

elaboração dos planos plurianuais de Maceió, objetivando contribuir com o debate 

sobre uma participação mais efetiva da sociedade no processo de elaboração dos 

instrumentos de planejamento governamental, tendo como ponto de partida o debate 

sobre a crise da democracia representativa e a necessidade de uma participação 

mais efetiva da sociedade civil, que interaja e influencie na elaboração do 

planejamento governamental, como forma de ter um melhor controle social. 

Apresentando a participação como alternativa à democracia de representatividade , 

uma participação cujo interesse não seja o individual, mas o “bem comum”, 

independentemente das paixões ou divergências (FONSECA, 2003, p.295). 

Embora tenhamos hoje no país o que podemos denominar de uma 

infraestrutura da participação bastante diversificada na sua forma e no seu desenho 

(AVRITZER, 2008) e a Constituição de 1988 traga diversas formas de participação 

no processo decisório em nível federal e local, verifica-se que o voto, de maneira 

sintética, é a forma mais simples e direta de manifestação da vontade popular no 

sistema democrático brasileiro, pois a sociedade ainda não se empoderou das 

outras formas de participação previstas na Carta Magna, como os conselhos 

gestores de políticas e as audiências públicas. 

A participação social na elaboração do planejamento governamental é fato 

recente e, não há norma que discipline ou torne-a  obrigatória neste processo. Ficou 

perceptível que foram criados mecanismos para a participação social subsidiando a 

construção dos PPAs de Maceió, a exemplo das audiências regionalizadas, as 

audiências eletrônicas e a transmissão das audiências via web. 

Contudo estes arranjos participativos, não se mostraram efetivos, pois não 

despertaram o interesse de um número significativo da sociedade maceioense. Os 

resultados encontrados não nos permitem fechar conclusões acerca do tema, sendo 

esta análise uma lacuna importante deste trabalho. Contudo, não podemos deixar de 

apontar como possíveis causas ou fatores: a fragilidade administrativa e financeira 

do município (alto grau de dependência de transferências correntes), o perfil 

socioeconômico (baixa média salarial) o nível de escolaridade, a falta de 

organização da sociedade (baixa cultura associativista), alinhados à experiência 
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malograda do Orçamento Cidadão, as coalizões de governos, dias e horários das 

audiências, a baixa capacidade de resposta do governo local, somando-se ainda a 

falta de transparência em todas as fases do PPA ou a divulgação em linguagem de 

difícil compreensão para o cidadão, podem estar influenciando essa baixa 

participação do cidadão nas audiências. Certo é que as audiências, a despeito da 

exceção feita na elaboração do PPA 2006-2009, foram realizadas e cumpriram as 

formalidades legais. Ou seja, foram de natureza consultiva. 

Não havendo normas que delimitem um padrão para elaboração dos PPAs, 

partiu-se de uma abordagem empírica, para analisar os PPAs elaborados no 

Município de Maceió, averiguando no tocante à metodologia e à técnica de 

elaboração, que os PPAs elaborados pelo Poder Executivo e aprovado pelo Poder 

Legislativo Municipal atenderam aos requisitos legais e a estrutura sugerida no 

manual de elaboração – o passo a passo da elaboração do PPA para municípios 

(BNDES, 2005; BRASIL, 2009). Entretanto, percebe-se que, com exceção ao PPA 

2014-2017, os planos analisados não explicitam e vinculam as demandas da 

sociedade à lei orçamentária anual. 

Após toda a discussão teórica e análise técnica, fica evidente que não há 

somente um caminho a ser percorrido. Ou mesmo, uma única mudança a ser 

tomada para que a participação social passe a ser efetiva. Por isso, sugerimos 

alguns pontos de melhorias para serem aplicadas. O primeiro ponto é definir e 

normatizar a audiência pública, por meio de emenda à Lei Orgânica Municipal. A 

adoção dessa medida objetiva que a mudança de governo não influencie na 

dinâmica natural do processo. O segundo ponto consiste em difundir o conceito e a 

normalização de audiência pública nas escolas, faculdades, universidades, 

federações e associações de bairros, incentivando a participação da sociedade, 

legitimando a iniciativa do Executivo. O terceiro ponto é difundir, de forma 

pedagógica, os conceitos de orçamento público, por meio de palestras e oficinas, na 

escola de governo, para que a sociedade, tendo melhor compreensão dele, passe a 

participar de forma mais efetiva das discussões sobre o orçamento da cidade. O 

quarto ponto seria uma ampla divulgação do dia e hora da audiência pública 

presencial em todos os meios de comunicação com antecedência mínima de dez 

dias,. Por fim, como quinto e último ponto, a disponibilização de ilhas digitais em 

diversos pontos da cidade (escolas, faculdades, universidades, shopping e postos 
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de saúde) no período da audiência pública eletrônica, ampliando a disponibilização 

da ferramenta tecnológica, o que em tese possibilitaria uma maior participação da 

sociedade. 
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ANEXO A – MODELO DE PROJETO DE LEI DO PPA 

 

PROJETO DE LEI 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do município 

de ...... para o Quadriênio 20X1-20X4 e dá 

outras providências.  

 

 

Capítulo I 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 20X1-20X4, em 

cumprimento ao disposto no art. x da Lei Orgânica do Município. 

 

Parágrafo Único - Integram o Plano Plurianual os seguintes anexos: 

 

I - Anexo I - Estratégias, Diretrizes e Síntese do Plano Plurianual. 

II - Anexo II - Listagem dos Programas por órgão, indicando o objetivo, o público 

alvo, o valor e as metas das ações para o período. 

 

Art. 2º O Plano Plurianual 20X1-20X4 organiza a atuação do governo municipal em 

Eixos e Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos 

para o período. 

 

Art. 3º Os Programas e Ações deste Plano serão observados nas leis de diretrizes 

orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 

 

Art. 4º Para efeito desta Lei entende-se por: 

 

I - Eixo: macro desafio tornado elemento de organização que aglutina programas 

que se relacionam, integram-se ou complementam-se para sua resolução. 
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II - Programa: instrumento de organização da ação governamental que articula um 

conjunto de ações visando concretizar o objetivo nele estabelecido, sendo 

classificado como: 

 

a) Finalístico: aquele em que são ofertados bens e serviços diretamente à 

sociedade, gerando resultados passíveis de aferição por meio de indicadores; 

b) Gestão de políticas públicas: aqueles voltados para a oferta de bens e serviços à 

administração municipal, para a gestão de políticas e para apoio administrativo. 

 

III - Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de um 

Programa, podendo ser Projeto, quando concorre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação do governo, mas limitado no tempo; Atividade, quando se 

realiza de modo contínuo e permanente. 

 

Art. 5º Os valores financeiros estabelecidos para as Ações constantes do Plano 

Plurianual são estimativos, não se constituindo em limites à programação das 

despesas expressas nas leis orçamentárias e seus respectivos créditos adicionais. 

 

Capítulo II 

DA GESTÃO DO PLANO 

 

Art. 6º A gestão do Plano Plurianual observará os princípios de eficiência, eficácia e 

efetividade, compreendendo a implementação, monitoramento, avaliação e revisão 

de programas. 

 

Art. 7º O Poder Executivo manterá sistema de informações gerenciais e de 

planejamento para apoio a gestão do Plano, com característica de sistema 

estruturador de governo. 

 

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas complementares para a 

gestão do Plano Plurianual 20X1-20X4. 
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Art. 9º A gestão fiscal e orçamentária e a legislação correlata deverão considerar as 

diretrizes de elevação dos investimentos públicos e de contenção do crescimento 

das despesas correntes primárias. 

Art. 10A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão 

de novo programa serão propostos pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei 

de revisão anual ou específico de alteração da Lei do Plano Plurianual. 

 

§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão encaminhados à Câmara Municipal 

até dia tal de mês tal de 20X1, 20X2 e 20X3. 

 

§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual conterão, no mínimo, na 

hipótese de: 

 

I - Inclusão de programas ou ação: 

 

a) diagnóstico sobre a atual situação do problema ou demanda da sociedade que se 

queira atender com o programa proposto; 

b) indicação dos recursos que financiarão o programa ou a ação proposta. 

 

II - alteração ou exclusão de programa ou ações: 

 

- Exposição dos motivos que ensejam a proposta. 

 

§ 3º Considera-se alteração de programa: 

 

I - modificação da denominação, do objetivo ou do público-alvo; 

 

II - inclusão ou exclusão de ações; 

 

III - alteração do título, do produto e da unidade de medida das ações; 

 

§ 4º As alterações previstas no inciso III do § 3º poderão ocorrer por intermédio da 

Lei Orçamentária ou de seus créditos adicionais, desde que mantenha a mesma 
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codificação e não modifique a finalidade ou a sua abrangência geográfica. 

 

Capítulo III 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Art. 12 O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal..................., no prazo de 

90 (noventa) dias, o Sistema de Informação, Acompanhamento, Controle e 

Avaliação do Plano Plurianual 20X1-20X4. 

 

Art. 13 Os Órgãos do Poder Executivo responsáveis pelas ações, nos termos do 

Anexo II desta Lei, deverão manter atualizados, durante cada exercício financeiro, 

de forma estabelecida pelo órgão central do Sistema de Planejamento e Orçamento, 

as informações referentes à execução física e financeira das ações sob sua 

responsabilidade. 

 

Parágrafo Único - A Secretaria de ................. informará o cumprimento das emendas 

parlamentares aprovadas na Lei Orçamentária, no tocante às ações e valores 

orçamentários destacados nas referidas emendas. 

 

Art. 14 O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade no 

acompanhamento e avaliação do Plano de que se trata esta Lei, através de 

audiências públicas, publicidade no site oficial da Prefeitura, informações aos 

conselhos de acompanhamento e controle social das políticas públicas. 

 

Art. 15 A Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Tecnologia da 

Informação garantirá o acesso, pela Internet, às informações constantes do sistema 

de acompanhamento, controle e avaliação. 

 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 16 O Poder Executivo divulgará, permanentemente, no site oficial do Município e 

uma vez, a cada ano, publicará no Diário Oficial do Município durante o todo o 
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quadriênio de vigência desta Lei, as alterações ocorridas neste Plano Plurianual. 

 

Art. 17 Quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo 

destinará através da Lei de Diretrizes Orçamentárias, um percentual de 2% da 

receita tributária, efetivamente realizada no exercício anterior, que será fracionada 

paritariamente por regiões administrativas, para atender emendas popular. 

 

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 20X1, revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO B – SUGESTÃO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

TÍTULO .... 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

Art. .... – Cabe ao Poder Executivo a iniciativa de propor a participação popular nas 

audiências públicas no processo de planejamento municipal e, em especial, na 

elaboração do Plano Diretor, do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento Anual. 
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ANEXO C – MAPA DE MACEIÓ POR RAs – 2002 A 2005 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RA-01 / DS RA-02 / DS RA-03 / DS RA-04 / DS 

Poço Centro Farol Bom Parto 

Jaraguá Pontal Pitanguinha Mutange 

Ponta da Terra Trapiche Pinheiro Bebedouro 

Jatiúca Ponta Grossa Gruta de Lourdes Chã de Bebedouro 

Ponta Verde Prado Canaã Chã da Jaqueira 

Pajuçara Levada Santo Amaro Petrópolis 

Mangabeiras Vergel do Lago Jardim Petrópolis Santa Amélia 

Cruz das Almas  Ouro Preto Fernão Velho 
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Jacarecica   Rio Novo 

Guaxuma    

Garça Torta    

Riacho Doce    

Pescaria    

Ipioca    

RA-05 / DS RA-06 / DS RA-07 / DS  

Jacintinho Bened. Bentes Stº. Dumont  

Feitosa Antares Clima Bom  

Barro Duro  Cid. Universitária  

Serraria  Santa Lúcia  

São Jorge  Tabuleiro  
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ANEXO D – PORTAL DO CIDADÃO 
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ANEXO E – OBRAS PRIORIZADAS NO PPA-2002-2005 

 

Prefeitura Municipal de Maceió 
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento – SMPD 

Anexo III - Obras do Orçamento Cidadão 

PPA - 2002 a 2005 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  
  
  

  
 S

E
M

C
R

A
 

RA-1 
Galeria e Drenagem da Rua Diegues 
Júnior Poço/Vale Reginaldo 

RA-1 Escadaria Sítio São Benedito Poço/Vale Reginaldo 

RA-1 Escadaria Rua Padre Cícero Riacho Doce 

RA-1 Escadaria Rua Nova 
Cruz das Almas/Grota 
Rafael 

RA-1 Escadaria Rua São Rafael 
Cruz das Almas/Grota 
Rafael 

RA-1 Escadaria Trav. Boa Vista III 
Cruz das Almas/Grota 
Rafael 

RA-7 Escadaria Trav. Boa Vista  
Cruz das Almas/Grota 
Rafael 

RA-1 Escadaria Rua São Pedro 
Cruz das Almas/Grota 
Rafael 

RA-1 Pav. Rua A e F Guaxuma 

RA-1 Pav. Quadra 4 e 5 Pescaria/Saúde 

RA-1 Pav. da Rua A Conj. Res. Jacarecica Jacarecica 

RA-1 Construção Centro Comunitário Garça Torta 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  
  
  

  
  

  
  
 S

E
M

C
R

A
 

RA-2 Escadaria Alto da Floresta Prado 

RA-2 Pav. Trav. Franco Jatobá Prado 

RA-2 Pav. Rua Boa Vontade Ponta Grossa 

RA-2 Limpeza Canal Rua Nova Q D e H 
Ponta Grossa Conj. 

Pescadores 

RA-2 Pav. Trav. Hernandes Bastos Pontal da Barra 

RA-2 Pav. Rua São Sebastião Pontal da Barra 

RA-2 Pav. Rua Santa Helena Pontal da Barra 

RA-2 Pav. Rua Santa Tercília Pontal da Barra 

RA-2 Pav. Rua Hernandes Bastos Pontal da Barra 

RA-2 Galeria e Drenagem Riacho Eloy Levada 

RA-2 Pav. Rua Boa Vontade Levada 

RA-2 Pav. Rua Santa Margarida Trapiche 

RA-2 Pav. Rua dos Pescadores Trapiche 

RA-2 Pav. Rua Canal Vergel 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  
  
 

S
E

M
C

R
A

 RA-3 Recuperação Pça. Tancredo Neves Pinheiro 

RA-3 Pav. Ladeira Ulisses bandeira Pinheiro 

RA-3 Pav. Rua Bela Vista Pinheiro 

RA-3 Pav. Trav. Prox. Rua São Jorge Pinheiro 

RA-3 Pav. Rua São Jorge Pinheiro 

RA-3 Pav. Rua Arame Pinheiro 
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RA-3 Pav. Pça. Mário Leahy Farol 

RA-3 Pav. Rua do Campo Farol/Vila Saem 

RA-3 Pav. Trav. Santa Luzia Farol/Vila Saem 

RA-3 Escadaria Rua Califórnia Ouro Preto 

RA-3 Escadaria Grota Recanto nabal Ouro Preto 

RA-3 
Pav. Rua Sergipe (conhecida como R. 
São Francisco) Ouro Preto 

RA-3 Pav. Trav. Maranhão Ouro Preto 

RA-3 Escadaria Rua Satuba Canaã 

RA-3 Pav. Rua Jundiá Canaã 

RA-3 Escadaria Rua São José e Reginaldo Pitanguinha 

RA-3 Pav. Rua Cel. Lima Rocha Pitanguinha 

RA-3 Pav. Rua Cônego Tobias Pitanguinha 

RA-3 Escadaria Grota do grotão Gruta 

RA-3 Recuperação Praça Delmiro Gouveia Gruta 

RA-3 Escadaria acesso Rua Belo Jardim Jardim Petrópolis 

RA-3 
Construção do Pontilhão/Rua Campo 
Verde Jardim Petrópolis 

RA-3 Pav. Trav. Belo horizonte Jardim Petrópolis 

RA-3 
Escadaria Rua Santo Antonio/ Acesso Gr. 
St. Amaro Santo Amaro 

RA-3 
Escadaria Rua São Francisco/ Acesso 
Cycosa e Chã Nova Santo Amaro 

RA-3 Construção Pontilhão Santo Amaro 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 S

E
M

C
R

A
 

RA-4 
Construção Pontilhão p/ acesso Rua do 
Campo Chã da Jaqueira 

RA-4 Contenção de Barreira Chã da Jaqueira 

RA-4 Pav. na Rua Principal do Conj. Mutirão Chã da Jaqueira 

RA-4 Pav. Rua Senhor do Bomfim Chã da Jaqueira 

RA-4 Pav. Rua dos Prazeres Chã de Bebedouro 

RA-4 Pav. Rua Manoel Parente Chã de Bebedouro 

RA-4 Pav. Rua do Arame Chã de Bebedouro 

RA-4 Pav. Q. E e B Conj. Bruno Ferrari Chã de Bebedouro 

RA-4 Pav. Rua Santa Helena Bom Parto 

RA-4 Pav. Rua Nova Vila Bom Parto  

RA-4 Pav. Vila São Francisco Bom Parto 

RA-4 Pav. Rua São Sebastião Bom Parto 

RA-4 Pav. Rua Santa Marta Petrópolis 

RA-4 Pav. Rua Rio Largo Verde Petrópolis 

RA-4 Pav. Rua Wilson Praxedes Petrópolis 

RA-4 Pav. Rua Principal Q. A Petrópolis 

RA-4 Reforma da Pça. Conj. João Sampaio Petrópolis 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  

  
  

  
S

E
M

C
R

A
 

RA-4 Pav. Rua Camaragibe Bebedouro 

RA-4 Pav. Rua Santo Amaro Bebedouro 

RA-4 Pav. Rua da Lira Bebedouro 

RA-4 Pav. Rua do Meio Fernão velho 

RA-4 Pav. Rua Bela Vista Vila ABC 

RA-4 Pav. Rua da Mata Vila ABC 

RA-4 Pav. Rua Delmiro Gouveia Mutange 

RA-4 Pav. Rua Frei Damião Rio Novo 
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ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  
  

  
  

  
S

E
M

C
R

A
 

RA-5 Pavimentação Trav. São Miguel Jacintinho 

RA-5 Pavimentação Trav. São Vicente Jacintinho 

RA-5 Pavimentação Rua Triunfo Jacintinho 

RA-5 Contenção de Barreira Jacintinho 

RA-5 
Escadaria Rua Aloísio Rêgo/Aldeia do 
Índio Jacintinho 

RA-5 
Escadaria Rua São Miguel/Com. St. Rosa 
Lima Jacintinho 

RA-5 Escadaria Trav. São Domingos Jacintinho 

RA-5 Escadaria Trav. Santa Teresinha Jacintinho 

RA-5 Escadaria Rua Tem. Brasil Jacintinho 

RA-5 Escadaria Rua Belo Monte Jacintinho 

RA-5 Escadaria Trav. São Jorge Jacintinho 

RA-5 
Escadaria Rua São Vicente/Com. St. 
Rosa Lima. Jacintinho 

RA-5 Escadaria Rua Ipiranga Jacintinho 

RA-5 Escadaria Grota da Bananeira (02 und.) Jacintinho 

RA-5 Escadaria Rua São Pedro Jacintinho 

RA-5 Escadaria Rua São João São Jorge 

RA-5 
Escadaria Rua Santa Amália (Terminal 
de ônibus) São Jorge 

RA-5 
Escadaria Rua ao lado do Planalto Stª 
Rita São Jorge 

RA-5 
Pavimentação Rua Stª Mª Madalena 
próximo  U.S. Priscila Sarmento São Jorge 

RA-5 Escadaria Grota do Pica Pau Barro Duro 

RA-5 Escadaria Grota do Aterro Barro Duro 

RA-5 Escadaria Grota do Biu Barro Duro 

RA-5 
Pavimentação Conj. José Tenório Bl 01 à 
10 Serraria 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  
  
  

  
  

  
 S

E
M

C
R

A
 

RA-5 Pavimentação Vila Novo Jardim. Feitosa 

RA-5 Pavimentação R. Grota Pau D'arco. Feitosa 

RA-5 Pavimentação Trav. São Felix.   

RA-5 Escadaria R. Santa Margarida.   

RA-5 Escadaria Rua do Meio.   

RA-5 Escadaria Rua Vale Dourado.   

RA-5 Escadaria Trav. Penedo.   

RA-5 Escadaria Rua Pau D´'arco.   

RA-5 Escadaria Rua São Félix.   

RA-5 Escadaria São João.   

RA-5 Escadaria São José.   

RA-5 
Pavimentação Trav. Dem. Hélio Cabral 
I.e II.   

RA-5 
Pavimentação e Drenagem Rua Laerte 
Leão. São Jorge 

RA-5 
Pavimentação Rua Lucilo Simões de 
Souza. Barro Duro 

RA-5 SUBTOTAL 
 ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  

  

S
E

M
C

R
A

 

RA-6 
Pavimentação da Rua de acesso à Grota 
Givaldo Carimbão. Benedito Bentes 

RA-6 Pavimentação da Rua São José Benedito Bentes/Grota 
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Alegria 

RA-6 Perfuração de 02 (poços) 
Benedito Bentes/Grota 

Alegria 

RA-6 
Pavimentação do acesso Grota da 
Princesa Benedito Bentes 

RA-6 Construção de Praças 
B.Bentes/ Conj. 

Henrique Equelman 

RA-6 Conclusão da Praça Pde. Cícero Benedito Bentes 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  

  
  

  
S

E
M

C
R

A
 

RA-7 Pavimentação R. Brasiliano Aprígio Stª Lúcia 

RA-7 Construção do Centro Comunitário Stª Lúcia 

RA-7 Pavimentação Trav. Bom Jesus Clima Bom 

RA-7 Pavimentação R. Natalício de Freitas Clima Bom 

RA-7 
Galeria e Drenagem R. Ernandes Bastos 
Lot. São Geraldo Tabuleiro 

RA-7 
Galeria e Drenagem R. Santo Antonio 
Santa Amélia Tabuleiro 

RA-7 
Const. C. Comunitário/Cj. J. Maria de 
Melo Tabuleiro 

RA-7 
Pavimentação Rua Stª Teresinha/Cj. St. 
Dumont Tabuleiro 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

SEMAB 

RA-1 Construção de Balança de Peixe Riacho Doce 

RA-1 Equipamento de Balança de Peixe Ponta da terra 

RA-6 Construção do Mercado de Peixe 
B. Bentes/Conj. S. 

Bandeira 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

SEMEL 
RA-7 Construção de Praça Multi Eventos Tabuleiro/R. Santa Rita 

RA-7 Construção de Praça Multi Eventos 
Tabuleiro/ Conj. 

Salvador Lira 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

SMCCU RA-7 Construção de Cemitério Tabuleiro 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

  
  
  
  

  
  

  
  
S

O
M

U
R

B
 

RA-1 Urbanização de Área Verde Jatiúca/Stella Maris 

RA-1 Pavimentação Ladeira João Paulo Ipioca 

RA-1 Pavimentação da Rua Belo Horizonte Cruz das Almas 

RA-4 Pavimentação da Rua Faustino Silveira Bebedouro 

RA-6 
Pavimentação c/ Drenagem da Rua São 
Paulo 

B. Bentes/Grota da 
Alegria 

RA-6 Pavimentação da Rua "F" 
B. Bentes/João 

Sampaio 

RA-7 Pavimentação da Rua Rotary Tabuleiro 

RA-7 
Pavimentação da Rua Luiz Santos 
Carvalho Santa Lúcia 

RA-7 
Pavimentação Rua Marquês de 
Tamandaré Santa Lúcia 

RA-7 Pavimentação Rua "PJ" Cidade Universitária 

RA-7 
Pavimentação Rua N. Senhora da 
Conceição Clima Bom 

RA-7 
Galeria e Drenagem Rua N. Senhora de 
Lourdes Santa Lúcia 

RA-7 Galeria e Drenagem Rua "J" Santa Lúcia 

RA-7 
Pavimentação Rua Supervisor Ivaldo 
Firino Clima Bom 

RA-5 
Pavimentação e drenagem da Rua Laerte 
Leão São Jorge 
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RA-5 
Pavimentação Rua Lucílio Simão de 
Souza Barro Duro 

RA-7 Pavimentação Rua Principal do Acauã Cidade Universitária 

ÓRGÃO REGIÃO ESPECIFICAÇÃO BAIRRO/LOCALIDADE 

SMHPS RA-1 
Construção do Conj. Habitacional 146 
und. Jacarecica/Vila Emater 
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ANEXO F – CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PPA 2010-2013 
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ANEXO G – CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PPA 2014-2017 
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ANEXO H – OBRAS PRIORIZADAS NO PPA-2014-2017 

 

PLANO PLURIANUAL – PPA PARTICIPATIVO 2014–2017 
“CONSTRUINDO JUNTOS UMA NOVA MACEIÓ” 

ANEXO I - DIRETRIZES ESTRATÉGICAS E FINANCIAMENTO DO PLANO 

 
REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-1 

DEMANDAS AÇÃO ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

Construção de uma UPA 

(unidade de pronto 

atendimento). 

10.302.0022.4442- aprimoramento da rede de 

urgência, com ênfase na construção, aparelhamento e 

estruturação de serviços de urgência - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Implantação de escolas de 

iniciação esportiva nas áreas de 

esporte e lazer da região. 

27.812.0023.4320 - fomento àprática e a eventos 

esportivos - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

Estudo do sistema viário binário 

das ruas domingos lordesleen e 

Araújo Bivar, inserindo a 

proposta de ciclofaixas ou 

ciclovias. 

26.782.0001.2437 - elaboração de estudos técnicos - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Superintendência 

Municipal de Transporte e 

Trânsito 

Ampliar a coleta seletiva na 

região e o tratamento dos 

resíduos - com educação 

ambiental. 

15.452.0011.2298 - coleta seletiva - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Superintendência de 

Limpeza Urbana de Maceió 

15.452.0011.2426 - fortalecimento da limpeza pública - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

18.542.0006.2428 - educação ambiental - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Instalação de CRAS na região. 08.122.0024.3001 - instalação de Centro de Referência 

de Assistência Social - priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Centro de produção inclusiva; 

formação de jovens e adultos. 

11.334.0021.1224 - implantar Centro Público de 

Economia Solidária - priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Secretaria Municipal do 

Trabalho, Abastecimento e 

Economia Solidária 

Melhorar a infraestrutura, 

sinalização e iluminação das vias 

públicas. 

15.452.0011.4319 - manutenção e eficientização da 

iluminação pública - priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Superintendência 

Municipal de Energia e 

Iluminação Pública de 

Maceió 

Implantação do PAR- Plano de 

Ações Articuladas na região. 

12.368.0020.4370 - Plano de Ações Articuladas– PAR- 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Educação 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-2 

 

Padronização das calçadas. 15.782.0011.1199 - mobilidade urbana - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

15.451.0011.4350 - obras e serviços de restauração, 

recuperação e reforma de calçadas, praças, parques, 

mirantes, prédios públicos e demais equipamentos e 

mobiliários urbanos- priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

15.125.0001.1213 - plano diretor de mobilidade urbana 

- priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Demandas Ação Órgão responsável 

Ampliação do ESF (garantir 100% 

de cobertura). 

10.301.0022.4430 - estruturação da atenção básica e 

capacitação de recursos humanos pelas entidades de 

natureza técnica da área de saúde - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Construção de 01 CAPS-ad nesta 

região. 

10.302.0022.4444 - reestruturação da rede de 

atenção psicossocial, priorizando a construção, 

ampliação, reforma e aparelhamento de CAPS, 

unidades de acolhimento e residências terapêuticas - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Criação de um espaço público 

para reciclagem. 

15.452.0011.2298 - coleta seletiva - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Superintendência de 

Limpeza Urbana de Maceió 

Qualificação profissional, inserção 

produtiva nas áreas vulneráveis. 

08.244.0024.6006 - qualificação profissional e 

inserção produtiva nas áreas vulneráveis - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Reconstrução do mercado da 

produção e revitalização das 

feiras livres em seu entorno. 

23.691.0021.1222 - construção de mercados 

públicos/feiras - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Trabalho, Abastecimento e 

Economia Solidária 

Implantação de um ponto de 

cultura no Bairro do Pontal. 

13.392.0008.1236 - implantação de um ponto de 

cultura no Bairro do Pontal - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Fundação Municipal de 

Ação Cultura 

Implementação do Plano de 

Ações Articuladas (instrumento 

de educação básica). 

12.368.0020.4370 - Plano de Ações Articuladas - PAR- 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Pavimentação e drenagem das 

ruas do Bairro da Levada. 

15.451.0011.4347 - manutenção e conservação da 

infraestrutura da cidade - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Pavimentação do conjunto 15.451.0011.4347 - manutenção e conservação da Secretaria Municipal de 



 
 
 

123 
 

 
REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-3 

 

Virgem dosPobresIe conclusão do 

saneamento 

infraestrutura da cidade - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Revitalização da Lagoa Mundaú 

15.451.0011.1178 - proteção, urbanização, 

desassoreamento e infraestrutura nas orlas marítimas 

e lagunar - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Demandas Ação Órgão responsável 

Construção de um espaço de 

esporte, cultura, biblioteca e 

lazer. 

27.451.0023.1221 - construção de quadras e áreas de 

esporte e lazer - priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

Implantação de equipamentos 

para atividades físicas nas praças 

e academias ao ar livre. 

27.451.0023.4324 - recuperação de quadras e áreas de 

esporte e lazer - priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Secretaria Municipal de 

Esporte e lazer 

Implantação de sinalização 

viária, com fiscalização e 

medidas moderadoras de 

tráfego, visando à segurança do 

pedestre. 

04.129.0003.2309 - fiscalização no trânsito - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Superintendência 

Municipal de Transporte e 

Trânsito 

26.782.0011.4380 - implantação e manutenção 

semafórica - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

26.782.0011.4381 - implantação e manutenção da 

sinalização vertical e horizontal - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Construção de ciclovias e/ou 

ciclofaixas. 

15.782.0011.1199 - mobilidade urbana - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Superintendência 

Municipal de Transporte e 

trânsito 

15.451.0011.1195 - construção de ciclovias - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Implantar áreas adequadas para 

o descarte de resíduos da 

construção civil oriundos de 

pequenas reformas (ecopontos) 

e intensificar a fiscalização de 

pontos clandestinos. 

15.452.0011.1239 –pequenas centrais de recebimento 

de resíduos - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Superintendência de 

Limpeza urbana de Maceió 

Drenagem e pavimentação das 

ruas da RA-3. 

15.451.0011.1190 - implantação do complexo viário, 

saneamento e drenagem no Vale do Reginaldo - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 15.451.0011.1193 - construção da infraestrutura da 

cidade - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Construção de vias alternativas 

para Fernandes Lima. 

15.451.0011.1190 - implantação do complexo viário, 

saneamento e drenagem no vale do Reginaldo - 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-4 

 

priorizada pela Emenda Popular (EP). Urbanização 

15.451.0011.1193 - construção da infraestrutura da 

cidade - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Drenagem e pavimentação da 

RuaMiguel Palmeira. 

15.451.0011.1193 - construção da infraestrutura da 

cidade - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Reforma da Passarela. 

15.451.0011.4348 - recuperação, manutenção e 

conservação de corredores de transporte - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Central de Atendimento da 

Prefeitura por região 

administrativa. 

04.123.0003.3002 - Central de Atendimento da 

Prefeitura - priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Secretaria Municipal de 

Finanças 

Demandas Ação 
Órgão 

Responsável 

Reforma e manutenção das USB. 

10.301.0022.4455 – reforma de unidades de saúde - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Recuperação e criação de espaços culturais, de 

esporte e lazer (parques, praças, quadras e 

equipamentos culturais). 

27.451.0023.4324 - recuperação de quadras e áreas de 

esporte e lazer - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Esporte e Lazer 

Segurança para os pedestres no cruzamento da 

Av. AfrânioLages com Av. General Hermes, com 

passagem de nível, semáforo para pedestres e 

regularização das calçadas no trecho Bom Parto, 

Mutante, e Bebedouro. 

26.782.0011.4380 - implantação e manutenção semafórica - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Superintendência 

Municipal de 

Transporte e 

Trânsito 

26.782.0011.4381 - implantação e manutenção da sinalização 

vertical e horizontal - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Criação de políticas de meio ambiente para 

despoluição da Lagoa Mundaú e 

desassoreamento do Riacho do Silva. 

15.452.0011.2280 - coleta de resíduos sólidos e limpeza 

pública - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Superintendência 

de Limpeza 

Urbana de 

Maceió 

Manutenção predial dos CRAS e dos abrigos 

públicos. 

08.244.0024.6007 - manutenção dos Centros de Referência 

de Assistência Social - priorizada pela Emenda Popular (EP). Secretaria 

Municipal de 

Assistência Social 

08.244.0024.6008 - manutenção de uma unidade de serviço 

de acolhimento institucional - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Instituição de um polo cultural para a RA-4 

iniciando com a requalificação da praça no 

Mirante do Guedes no bairro de Bebedouro. 

13.392.0008.1237 –instituição de um ponto cultural iniciando 

com a requalificação da Praça no Mirante do Guedes no 

bairro de Bebedouro - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Fundação 

Municipal de 

Ação Cultural 

Implementação do Plano de Ações Articuladas 

(que atende entre outras coisas: construção de 

creches, garantia da educação infantil, 

construção e reforma de escolas). 

12.368.0020.4370 - Plano de Ações Articuladas - PAR - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Secretaria 

Municipal de 

Educação 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-5 

Melhoria da infraestrutura viária, 

pavimentação e calçadas da RA-4, iniciando 

nas Ruas do Conjunto Paraíso do Horto, 

Ladeira da Sima na Chã da Jaqueira, 

quadras D1 e E1 do loteamento do Rio 

Novo, e Ruas Frei Damião e Alto da Boa 

Vista no Rio Novo e Rua Delmiro Gouveia, 

no Mutange. 

15.451.0011.1183 - construção de Viaduto no Bom 

Parto e urbanização no entorno - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Recuperação e construção de escadarias e 

muros de arrimo- RA-4. 

15.451.0011.1185 - elaboração de projetos para 

estabilização de encostas - PAC - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

 

15.451.0011.1186 – obras de contenção de encostas 

em áreas de risco em Maceió e produção de 81 

unidades habitacionais (MCMV) – priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Requalificação e reestruturação do Parque 

Municipal de Bebedouro. 

18.541.0006.3003 - requalificação e reestruturação do 

Parque Municipal de Bebedouro - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Proteção ao 

Meio Ambiente 

Demandas Ação 
Órgão 

Responsável 

Construção do posto de saúde na RA-5 (local 

sugerido - Rotary). 

10.301.0022.1227- construção de unidades de saúde - 

priorizada pela Emenda Popular (EP) 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Garantir a cobertura do ESFna RA-5. 

10.301.0022.4430 - estruturação da atenção básica e 

capacitação de recursos humanos pelas entidades de 

natureza técnica da área de saúde - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Elaborar plano de mobilidade para Maceió. 

 

26.782.0001.2437 - elaboração de estudos técnicos - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

Superintendência 

Municipal de 

Transporte e 

Trânsito 

15.125.0001.1213 - plano diretor de mobilidade urbana - Secretaria 
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priorizada pela Emenda Popular (EP). Municipal de 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

Fomentar a cadeia produtiva dos resíduos 

sólidos e os empreendimentos de economia 

solidária. 

15.452.0011.2298 - coleta seletiva - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Superintendência 

de Limpeza 

urbana de Maceió 

Saneamento básico da RA5, começando pelo 

Jacintinho. 

17.512.0011.4329 - saneamento para todos - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Habitação 

Popular e 

Saneamento 

15.451.0011.1193 - construção da infraestrutura da cidade - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Ações preventivas em relação à violência. 

garantir as medidas socioassistenciais. 

Implementar o CRAS e o CRES na RA-5. Parceria 

com o Estado na implantação de uma base da 

polícia comunitária RA5. 

08.244.0024.6009 - serviços de proteção social básica e 

especial para famílias e indivíduos sob ameaça ou violação de 

direitos - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

08.244.0024.6010 – qualificação dos centros de assistência 

social –CRAS –priorizada pela Emenda Popular (EP). 

08.244.0024.6011 – qualificação dos centros de referência 

especializado de assistência social –CREAS – priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Assistência Social 

Requalificar o mercado público do Jacintinho e 

seu entorno. 

23.691.0021.1229- reforma do mercado público do 

Jacintinho - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria 

Municipal de 

Trabalho, 

Abastecimento e 

Economia 

Solidária 

Implantação de polos culturais. 

13.392.0008.1238 - implantação de polos culturais - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Fundação 

Municipal de 

Ação Cultural 

Implementar o PAR - plano de ações 

articuladas na RA5 - iniciando no Bairro do 

Jacintinho - com atenção a construção de 

creches. 

12.368.0020.4370 - Plano de Ações Articuladas - PAR- 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Revitalização das praças da RA-5 

15.451.0011.4350 – obras e serviços de restauração, 

recuperação e reforma de calçadas, praças, parques, 

mirantes, prédios públicos e demais equipamentos 

mobiliários urbanos – priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

15.451.0011.1196 – obras e serviços de construção  de 

calçadas, praças, parques, mirantes, prédios públicos e 

demais equipamentos mobiliários urbanos – 

priorizada pela Emenda Popular (EP) 

 

Secretaria 

Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-6 
 

Demandas Ação Órgão Responsável 

Ouvidoriaitinerante nas USB 

(auditoria e fiscalização dos postos). 

10.121.0001.4438 - fortalecimento da gestão participativa e do 

planejamento no SUS - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Construção de praças e quadras 

poliesportiva da Ra-6, iniciando pela 

Grota do Givaldo Carimbão, Grota 

da Paz. 

27.451.0023.1221 - construção de quadras e áreas de esporte e 

lazer - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

27.813.0011.1189 - construção de praça de esporte e cultura no 

conjunto frei Damião - priorizada pela Emenda Popular (EP) 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

27.812.0023.1191 - construção de unidades esportivas - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

15.451.0011.1196 - obras e serviços de construção de calçadas, 

praças, parques, mirantes, prédios públicos e demais 

equipamentos e mobiliários urbanos - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Garantir a preservação das áreas 

verdes, de espaços e equipamentos 

públicos. 

18.541.0006.4316 - implementação das atividades de prevenção 

contra as ações predatórias ao meio ambiente - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Segurança Comunitária e 

Cidadania 

Recuperação das áreas de risco da 

RA-6 e construção de unidades 

habitacionais para famílias retiradas 

das áreas de risco. 

16.482.0011.4392 - assentamentos precários de interesse social - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Habitação Popular e 

Saneamento 

15.451.0011.1185 - elaboração de projetos para estabilização de 

encostas - PAC - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

15.451.0011.1186 - obras de contenção de encostas em áreas de 

risco em Maceió e produção de 81 unidades habitacionais 

(MCMV) - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Reurbanização da Av. Cachoeira do 

Mirim. 

15.451.0011.1196 - obras e serviços de construção de calçadas, 

praças, parques, mirantes, prédios públicos e demais 

equipamentos e mobiliários urbanos - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Revitalização do mercado público. 

23.691.0021.1230- reforma do Mercado Público do 

BeneditoBentes - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal do 

Trabalho, Abastecimento 

e Economia Solidária 

Implementação do PAR (priorizando 

a construção de creches nas áreas 

de maior vulnerabilidade - Paulo 

Bandeira e Carminha). 

12.368.0020.4370 - plano de ações articuladas - PAR - priorizada 

pela Emenda Popular (EP). Secretaria Municipal de 

Educação 

Drenagem, pavimentação e 

calçadas da RA-6, iniciando pelo 

loteamento e Antares I e II Conj.Frei 

Damião/Geraldo Bulhões, Moacir 

Andrade Renato de Paiva Lima, 

Grota da alegria/Pouso da Garça I. 

15.451.0011.1193 - construção da infraestrutura da cidade - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

15.451.0011.4347 - manutenção e conservação da infraestrutura 

da cidade - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Via de ligação do Conj. LuizPedro ao 

Conj. JoséTenório. 

15.451.0011.1194 - construção de corredores de transporte - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Reforma, ampliação e 10.301.0022.4455 – reforma de unidades de saúde – Secretaria Municipal 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-7 
 
 

manutenção das unidades de 

saúde (física e equipamentos). 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

10.301.0022.1228 – ampliação de unidades de saúde – 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

de Saúde 

Demandas Ação Órgão 

Construir unidade de demanda 

espontânea de referência – 

saúde. 

10.301.0022.1227 - construção de unidades de saúde - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 
Secretaria Municipal de 

Saúde 

Construção de um hospital de 

referência na RA-7. 

10.302.0022.4441 - implementação da rede cegonha, 

com especial atenção na construção e aparelhamento 

do hospital materno infantil - priorizada pela Emenda 

Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Gestão participativa nas unidades 

de saúde de Maceió. 

10.032.0009.4439 - aprimoramento dos mecanismos 

de contrele social - priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Construção de praças, quadras de 

esporte e área de lazer da RA-7. 

27.451.0023.1221- construção de quadras e áreas de 

esporte e lazer - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

27.813.0011.1188 - construção de praça de esporte e 

cultura no bairro de santa lúcia - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Construção de terminais de 

ônibus da RA-7. 

26.782.0011.1198 - construção de terminais e abrigos 

- priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

26.782.0011.4382 - manutenção de terminais e 

abrigos - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

Superintendência 

Municipal de Transporte 

e Trânsito 

Saneamento Básico e 

Pavimentação (nas ruas e 

calçadas) da RA-7 iniciando do 

Aeroclube/Vilagge Campestre e 

Colina II. 

15.451.0011.1184 - nfra estrutura urbana da parte alta 

da cidade de Maceió - priorizada pela Emenda Popular 

(EP) 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Fomento da coleta seletiva com 

foco na geração de renda. 

15.452.0011.2298 - coleta seletiva - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 

Superintendência de 

Limpeza urbana de 

Maceió 

Reurbanização da comunidade da 

antiga Coca-Cola. 

15.451.0011.1184 - infraestrutura urbana da parte alta 

da cidade de Maceió - priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Implementação do plano de 12.368.0020.4370 - plano de ações articuladas - PAR - Secretaria Municipal de 
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ações articuladas - PAR -

priorizando a reforma e 

construção de creches/escolas na 

Ra-7. 

priorizada pela Emenda Popular (EP). Educação 

Fomento da coleta seletiva com foco 

na geração de renda. 

15.452.0011.2298 - coleta seletiva - priorizada pela Emenda 

Popular (EP) 

Superintendência de 

Limpeza urbana de Maceió 
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REGIÃO ADMINISTRATIVA – RA-8 
 
 

Demandas Ação  Órgão 

Construção, ampliação e reforma 

de unidades básicas de saúde. 

10.301.0022.1228 - ampliação de unidades de saúde - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

10.301.0022.1227 - construção de unidades de saúde - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

10.301.0022.4455 - reforma de unidades de saúde - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Construção e reforma de áreas de 

esporte e lazer. 

27.451.0023.1221 - construção de quadras e áreas de 

esporte e lazer - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer. 

Garantia da mobilidade urbana 

com priorização para transporte 

público e modos não motorizados 

e o pedestre. 

15.782.0011.1199 - mobilidade urbana - priorizada pela 

Emenda Popular (EP). 
Superintendência 

Municipal de Transporte e 

Trânsito. 

Saneamento básico 

17.512.0011.4329- saneamento para todos – priorizada 

pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

15.451.0011.1181 - urbanização na orla de Cruz das 

Almas, Jacarecica e intervenções viárias em vias do 

entorno - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Capacitação e qualificação 

profissional de jovens e adultos. 

08.244.0024.6012 - qualificação profissional e inserção 

produtiva - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Construção, ampliação e reforma 

das escolas e creches. 

12.368.0020.4370 - plano de ações articuladas - PAR - 

priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Pavimentação da Av. Santana de 

Ipanema. 

15.451.0011.1181 - urbanização na orla de cruz das 

almas, jacarecica e intervenções viárias em vias do 

entorno - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Revitalização, reconstrução da 

Praça Floriano Peixoto. 

15.451.0011.4350 - obras e serviços de restauração, 

recuperação e reforma de calçadas, praças, parques, 

mirantes, prédios públicos e demais equipamentos e 

mobiliários urbanos - priorizada pela Emenda Popular 

(EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 

Pavimentação e drenagem do 

litoral norte. 

15.451.0011.1178 - proteção, urbanização, 

desassoreamento e infraestrutura nas orlas marítimas 

e lagunares - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 
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15.451.0011.1177 - aberturas de acessos ás praias do 

litoral norte - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

 

Revitalização e construção de 

áreas públicas e de espaços 

públicos na orla marítima do 

litoral norte. 

15.451.0011.1181 - urbanização na orla de Cruz das 

Almas, Jacarecica e intervenções viárias em vias do 

entorno - priorizada pela Emenda Popular (EP). 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 

Urbanização 
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